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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.459, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00713/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.027549/2013-31,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, inscrita no CNPJ nº 02.426.214/0001-50, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras, estado do Maranhão, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24335/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1459, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1459/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753850 e o código CRC C65A6A9B.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1753850
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 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36029/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027549/2013-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684559 e o código CRC 75D8EE82.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 4684559
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.027549/2013-31  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 08:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057114 e o código CRC 8940BDA2.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0057114         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 1

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.027549/2013-31 (Processo de Outorga n° 53680.000565/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, sediada na localidade de 
São Raimundo das Manga beiras/M A, tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

ní7CGRC 
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PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N°, SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEERAS/MA 
CNPJ 02.426.214/0001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA S C0MUN1 CA Ç-úES 
BRASÍLIA - DF 

53000 027549/2013-31 

SE PRO D SLÖG COLÖG «GRL/SPO 

03/06/2013-14:33 "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^XJiAj^y 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES D E SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEDIAS ( RADIO RIO NEVES ), inscrita no CNPJ sob o n° 02.426.214/0001-50, com sede na 
Praça São Francisco, s/n°, São Francisco, na cidade de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 
Maranhão, CEP65.840-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n" 110 datada de 06/03/2001 e Decreto Legislativo n" 452 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 07/08/2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação 
da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 20 de maio de 2013. 

F E L K DE VALOAR BEZERRA DA SILVA 
C P F n 0 401.143.843-04 
Presidente 
) 

Nome do representante da entidade: F E L L X DE VALOAR B E Z E R R A DA SELVA 
CPF: 401.143.843-04 
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c o m a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I l i l l l i B l i W Ï É H i l i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
»JBLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I15LV 

O Rs. 

6 

PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N», SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGA BEIRAS/M A 
CNPJ 02.426.214/0001-50 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 
1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério 
das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o 
período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição 
Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora 
1Õ - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, especificamente para 
efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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W W I S B l i H l É i S l I i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAÇASÃO FRANCISCO, S/N", SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  R u b r i c a ffi 
MANGABEIRAS/MA &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 

CNPJ02.426.214/0001-50 -'/y 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, F E L K D E V A L O A R B E Z E R R A DA SELVA, na qualidade de 

representante legal daASSOCIAÇÃO D E RADIO COMUNITÁRIA F M RIO 

NEVES D E SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEERAS, declara para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 20 de maio de 2013. 

F E L K D E V A L O A R B E Z E R R A DA SELVA 
C P F n°401.143.843-04 

Presidente 
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RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO FM RIO NEVES EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA NO TOCANTE A GRADE DE PROGRAMAÇÃO E ^ 

ç,omu0/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<} Rubrica. ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO. 

A grade de programação da rádio FM Rio Neves vem se mostrando eficiente, chegando a todos 

os públicos. Os programas são apresentados por locutores voluntários. São programas diversos 

que tocam musicas regionais e também musicas que se destacam nacionalmente, sempre 

zelando para que musicas com conotação pornográfica, que incentivem o consumo de álcool 

e/ou outras drogas e que denigrem a imagem da mulher não toquem na emissora. Existem 

também programas religiosos da igreja católica e evangélicas, que utilizam o espaço para 

apresentarem suas ações na comunidade. Os sindicatos, dos professores (SINPROESEMMA) e 

dos Trabalhadores e Trabalhadoras rurais (STTR) também têm espaço na programação da 

emissora para mostrarem suas ações. Outras entidades utilizam a programação através de 

informes, avisos, etc. Na programação há espaço também para programas da EMBRAPA (Prosa 

Rural); da pastoral da criança; pastoral do Idoso, bem como de outras entidades que 

desejarem, a exemplo do IFMA (Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do 

Maranhão), instalado na cidade em 2011 e que já solicitou espaço na programação para 

divulgação de suas ações. A prefeitura municipal e câmara de vereadores também têm espaço 

na programação, informando a comunidade sobre suas atividades. Em 2012, a emissora 

desempenhou importante papel na divulgação das e le ições municipais, colaborando com a 

justiça eleitoral e ministério público para que o processo transcorresse dentro da normalidade. 

A emissora fez também importante cobertura dos casos de meningite que atingiram a região 

em meados do ano, tendo suas informações usadas por empresas de comunicação de diversas 

cidades do estado. O noticiário da emissora é bem diversificado, noticiando o que acontece na 

comunidade, estado e país. Devido à sua grande atuação na comunidade, em 2012 a emissora 

recebeu o titulo de entidade de utilidade pública da câmara e da prefeitura municipal. 

Analisando a programação, concluímos que a mesma atende aos preceitos da legislação 

fazendo uma programação que beneficia a comunidade local, difundindo idéias, elementos 

culturais e sociais. A programação é caracterizada por não descriminação de raça, sexo, 

religião, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 

relações com a comunidade. 

São Raimundo das Mangabeiras, MA, 16 de março de 2013. 

ENTIDADE 
CLUBE DE MAES 

COOPERATIVA AGROECOLOGICA PELA VIDA 

DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

COOPEVIDA 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EDUCAÇÃO BÁSICA DAS REDES PÚBLICAS 

ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ESTADO DO 

MARANHÃO - SINPROESEMMA 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS RURAIS - STTR 

PAROQUIA DE SAO RAIMUNDO NONATO 

ASSINATURA DO CONSELHEIRO 
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a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«conheço verdadeira a(sVfirma(s) de 

S. K. cias Kar!g3beiras3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X TU*) /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X"S . 

Era íest»JJeeoaí^. _da verdade 

Maria Alba Maia Correia 
Tabflià e Registradora 

Alexandre dt Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAÇASÃO FRANCISCO, S/N", SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS/MA 

CNPJ02.426.214/0001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 daNorma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

F E L I X D E V A L O A R B E Z E R R A DA SELVA 
C P F n°401.143.843-04 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Endereço para correspondência : Praça São Francisco, São Francisco, na cidade de São 

Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, CEP 65.840-000. 

Telefone para contato: OXX-99 -35321840. 

Correio eletrônico (e-mail): fdixbez,erra40(ol/hotmaU com; engajane@hotmail.com 
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PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N°, SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 
CNPJ 02.426.214/0001-50 

DECLARAÇÃO 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 

que a ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO 

DAS MANGABEBRAS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 200 / 

freqüência 87,9 MHz na localidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sã o  R a im u n d o  d a s  M a n g a b eir a s , Estado do Maranhão, não 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 20 de maio de 2013. 

Assinaturas 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
CREA/MA - n° 501 l /D 

FELIX DE VALOAR BEZERRA DA SELVA 
CPFn° 401.143.843-04 

CPFN° 125.921.963-15 Diretor Geral 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 9



^ A NAT EL 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Menu Principal w 

Afiem i.i X.u ion.il 
r/c fvhiomuOKJçõe» 

4 A N A T E L 
Agencia Nacional do Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER T I D Ã O NEGATI VA DE D ÉB I T O S DE RECEI TAS 
ADM I N I STRADAS PELA AN ATEL 

CNPJ: 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

02.426.214/0001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 22:33:24 do dia 16/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Recei ta Federal 

O Rs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO D E INSCRIÇÃO 

02.426.214/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E D E SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

26/03/1997 

NOME E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

T ITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

FM RIO NEVES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1410 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D A S ATIV IDADES ECONÔMICAS S E C U N D A R I A S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R DA PAZ 
NUMERO 

SN 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

65.840-000 
BAIRRO/D ISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
UF 

MA 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

24/12/2004 

MOTIVO D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/05/2013 às 14:41:21 (data e hora de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Voltar] 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2013 
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ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES 

ESTATUTO S O C I A L 

I - DA DENOMINAÇÃO, S E D E E FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . r - A Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, doravante denominada ARCFMRN, é 
uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de * 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, com sede, 
na Rua São Francisco S/N, Bairro São Francisco. 

Parágrafo Único - A ARCFMRN reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves tem por objetivo EXECUTAR, 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fc^JS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o. 
<B Rubrica. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado-da programação para 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou te. 

Sk Raimundo d« ttwkjgi^ 'O-T^j 2 

rlrlíifílV, Ar< \MniIrJtflhift 
Maria Alba Mara Ccrríb 

Alexandre de Marconi Maia Catfèta 
Esc. Substituto 
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fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária FM Rio 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer^ 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6 o - A ARCFMRN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos - formada pelos sócios que prestam serviço ou fazem bem a esta 
entidade. 
I I I - Honorários - formada por pessoas homenageadas pela entidade por relevantes serviços 
prestados à mesma 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \j 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Tomar parte nas assembléias gerais. 
d) Usufruir de todos os benefícios oferecidos pela entidade; 
e) Demitir-se da entidade por simples carta dirigida ao presidente; 
f) Possuir o cartão de identidade de associado da entidade. 
g) Exercer os cargos para os quais forem eleitos; 
h) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
i) Zelar pelo bom nome da entidade; 
j ) Acatar as determinações da AG; 
d) Comparecer às assembléias da entidade. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I - DOS ASSOCIADOS 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ARCFMRN: 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por ejiar 

de acordo com o original. Dou fé. 

SloR»iinuiidodaMaigabeirã$i'?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ibil^ 

•V>/tn»X,t'̂ h>»lt> um, 
Ma a ria A lha Mara Correia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lafoeiã 
Alexandre de Matami Máa Csairê ia 

Esc. Substituto 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCFMRN, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e 
Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. 
§ 2 o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de dez dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ARCFMRN e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3 o - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§ 4 o - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ARCFMRN, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente(a), vicejpresidentete). Diretor de Operações, secretario(a) Geral, segundo(a) secretario(a), 
primeiro(a) tesoureiroÇa), segundo(a) te_soureiro(a). eleitos(as) em Assembléia Geral para um 
mandãtcTãe 02(dois) anos, permitida uma única reeleição. 

§ 1 0 - A Diretoria da ARCFMRN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no tpdo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°, 3 o e 4 o do 
Art. 11 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§ 3 o - o(a) vice-presidente(a) acumalará o cargo de diretor de operações tendo como vice o(a) 
segundo(a) secretário(a). 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCFMRN em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCFMRN. 

r.or;:o»). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica ^> 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por estar 
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do Balanço Patrimonial e o RelatóriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $é e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ARCFMRN, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com o(a) primeiro(a) 
tesoureiro(a)s, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas, substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumular o cargo de Diretor de operações implementando e supervisionando a 
programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões; 

c) Ao Secretário(a) Geral compete: Secretariar as reuniões de diretoria e das AG, lavrar e assinar, 

juntamente com o Presidente, as respectivas atas, Preparar editais, convocações, circulares, 

correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente, Manter o cadastro 

de associados atualizado, manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da Entidade. 

d) Ao Segundo Secretário compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas, substituir o (a) Secretário (a) Geral em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo, assumir o cargo de diretor de operações na ausência do vice-presidente 

ou quando o mesmo estiver na presidência; 

e) Ao Tesoureiro compete: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade, 

supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade, apresentar os balancetes 

à Diretoria, assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 

f) Ao Segundo Tesoureiro compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo 

com suas funções coletivas, substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

§ I o - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo encaminhar ao ministério das comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coatonde-a descriyãu' da 

definitivo; 
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comi//,/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ % 

grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendinr5|nto <?p 
dos objetivos estabelecidos por lei. 

§ 2 o - A ARCFMRN manterá disponovel e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 

composto por três membros efetivos e seus respectivos suplentes e será coordenado por um 

presidente. 

§ I o - O conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes 

financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da 

entidade. 

§ 2 o - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, 

lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

§ 3o - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em qualquer reunião 

o membro ou membros efetivos faltosos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§ 2 o - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da ARCFMRN será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob for 

Bi lu 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *JLz ~ .-
SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RuMcaÍZ>_-

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 

seu quadro diretivo será remunerado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VII - DA R E F O R M A DO ESTATUTO» E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 20 - A disssolução da ARCFMRN ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de vinte e nove de julho de dois mil e nove e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. Revogando-se as disposições em contrario. 

Sao Raimundo das Mangabeiras-MA, 29 de Julho de 2009 

cs CERTIDÃO DE REGISTRO A c c n r i A ^ i A CERTIFICO que, o presente ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, datado de 29/07/2009 
apresentado hoje em Cartono para registro, foi registrado sob n° 106, fls. 33 do Lv A-"2" de 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

O R E F E R I D O É VERDADE E DOU FÉ. 

SR das Mangabeiras, 18 de Agosto de 2009. 

Poder Indiciar**» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Trifc»<.ir»»t d « K i S t i ç a 

clt> M a r a n h ã o 

Uso Geral 
fXOOl0660807; 

AL0ACI MARTINS RIBElf 

Tattüâ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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E S T A T U T O 

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUHITÁEIA PM 

SSO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA 

CAPÍTULO I 

Dá DENOMINAÇXO, SEDE E FUíS 

A r t , 3 - A. Asso e i ação da R á d i o C o m u n i t á r i a FM A j * -g6,*?8 

da Cidade de Sã» Raimunda das Mangabeiras, a e n s t i t u i d a em 
v i n t e e s e i s de março de hum m i l navecentos e na ven ta e se 
t e , I uma en t idade f i l a n t r ó p i c a , c i v i l e sem f i n s l u c r a t i -
vas , eeiu sede e for© na cidade de Saa Raimunda das Mangahei 
r a s , estada de Maranha©, com tempo de d u r a ç ã e i n d e t e r m i n a -
do • 

Paragrafe ú n i c o - A A s s o c i a ç ã o tem sede p r o v i s ó r i a na Bua da Pa?., nS 
310 - Cen t ro , nes ta cidade de São Raimundo das Man 
gabei r a s . 

A r t . ? - A A s s o c i a ç ã o da Radio C o m u n i t á r i a FM Sia R e v é s &a 
Cidade de São Raimundo das Mangabeiras , tem por f i n a l i d a d e 
t r a b a l h a r em " b e n e f í c i o da p o p u l a ç ã o em g e r a l , pelo progres 
so da comunidade, p r e s t a r s e r v i ç o de u t i l i d a d e p u b l i c a , E 
maiss 
a) Promover o desenvolvimento de a t i v i d a d e s s o c i a i s , c a l t u 

r a i s , e c o l ó g i c a s e a s s i s t e n c i a i s , 
b) Promover a i n t e g r a ç ã o no mercado de t r a b a l h o , 
c) Promover Junto à sociedade, p a l e s t r a s , f e s t i v i d a d e s 

t i r a i s , s a c i a i s e e s p o r t i v a s » 
A r t , 3 - 3e desenvolvimento de suas a t i v i d a d e s a A s s o c i a ç ã o de Ha -

di© C e m u n i t á r i a FM Ria Beves d®. CidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d& São 
Raimundo das Mangabeiras , na© f a r á : d i s t i n ç ã o alguma , quan 
to a r a ç a , seata, « a r , p r o f i s s ã o , n a c i o n a l i d a d e , « o n á i ç ã o ' 
s o c i a l , credo p o l i tá ce, r e l i g i o s o e i d e o l ó g i c o » 

A x t , 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A A s s o c i a ç ã o da Radia C o m u n i t á r i a FM hí« Nevaa 
Cidade 4« São Raimunda i a s Mangabeiras ê « o n s t i t u i i a por 
um número i l i m i t a d o de s ó c i o s d i s t r i b u í d o s nas seguf.stes " 
c a t e g o r i a s : fundador , b e n f e i t o r e h o n o r á r i o » 
a) FundadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1* I a soe i© que p a r t i c i p o u da r e u n i ã a da funda -

çãa da E n t i d a d e . 
b) B e n f e i t o r I a sac ia que p r e s t a s e r v i ç a au fax bena & es ta 

ent idade o 
«} H e n e r á r i * é aquele que a en t idade homenageia pai- r e l ê ~ 

vantes s e r v i ç a s prestadas à mesma. 

Ar te 5 - Saa d i r e i t a s da d s © e i © s : 
a) V©tar e ser votado para cargos e l e t i v o s ; ' 
b) Tomar p a r t e nas a s s e m b l é i a s g e r a i s ; 
a) U s u f r u i r de todas os b e n e f í c i o s • f e r e o i d e s p e l a c n t i ã a 4 e ; 
d) Exercer as cargos para os qua is f e r e i i s l e i t o e ; 
e) Prop©? e promover associadas; 
f ) D e m i t i r - s e da en t idade por s imples « a r t a d i r i g i d a m 

P r e s i d e n t e ; 
g) Possu i r o « a r t a » de i d e n t i d a d e de associada 4a © « t i 4 a i « e 

- 0 1 • 

l-'EMERVAL HietlRO DIASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  -v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T » 0 « ' í 4 g do • • Oncio 0 na / 'T. ... % 

Cum,(c»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a» S. ft. a»» Manp«fc»'r**. v i, ^ - - £>v 

RIO IEVES DE 
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Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 26



A r t . 6 - São deveres dos s ó e i e s : 0 fcs «« l c 
a) c u m p r i r as d i s p o s i ç õ e s e s t a t u t á r i a s e r e g i m e n t a i s ; ^ 
b) Z e l a r pelo bom nome da e n t i d a d e ; 
o) Aca ta r as d e t e r m i n a ç õ e s das A s s e m b l é i a s Gera i s ; 
d) P r e s t a r à en t idade os s e r v i ç o s que l h e s forem a t r i b u í d o s 

p e l a d i r e t o r i a , r e spe i t ando- se a c a t e g o r i a de associados; 
e) Comparecer as a s s e m b l é i a s da e n t i d a d e © 

A r t . 7 - Os s ó c i o s não respondem nem mesmo subs id i a r i amen te pelos 
encargos da e n t i d a d e » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iWM 

l i ,i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

CAPÍTULO I I I 
DA ADMTSSiO E DEMISSÃO 

A r t » 3 - Somente s e r ã o a c e i t o s como associados os in t e re s sados que 
sejam apresentados por um assoc iado . 

P a r á g r a f o ú n i c o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 i n t e re s sado d e v e r á ser maior de 1 8 anos. Em se 
t r a t ando de prepos to menor de 1 8 anos de idade , a 
p ropos ta d e v e r á ser assinada por quem legalmente 
o r e p r e s e n t e » 

Ar t» 9 - As propos tas s e r ã o a c e i t a s ou recusadas segundo pareoer 1 

da D i r e t o r i a » 
P a r á g r a f o ú n i c o - A D i r e t o r i a s e r á o b r i g a a dar ra roes da recusa do 

p ropos ta encaminhada, cabendo recurso à A s s e m b l é i a 
Geralo 

CAPÍTULO I V 
DAS CONTRIBUIÇÕES E TAXAS 

A r t * .10 - As c o n t r i b u i ç õ e s e taxas s e r ã o c r i adas s f i x a d a s pela Assem 
b i e i a . Gera l e cobradas mensalmente. 

A r t » 11 - Os associados que se d e s l i g a r e m , ou forem d e s l i g a d o s , e l i 
minados ou expulses não t e r ã o d i r e i t o , em h i p ó t e s e alguma, 
a r e s t i t u i ç ã o de qus ique r i m p o r t â n c i a s que t i v e r e m pago à 
a s s o c i a ç ã o , a qua lquer t í t u l o . 

CAPÍTULO V 
DAS FALTAS E PENALIDADES 

A r t . 1 2 - Aos associados que i n f r i n g i r e m as d i s p o s i ç õ e s deste E s t a t u 
t o , a D i r e t o r i a a p l i c a r á segundo a e x t e n s ã o da f a l t a p r a t i 
cada, uma das segu in tes pena l idades : a d v e r t ê n c i a , suspen-
s ã o ou d e s l i g a m e n t o » 

CAPÍTULO V I 
DA ADMINISTRAÇÃO 

A r t . 1 3 - A A s s o c i a ç ã o da Radio C o m u n i t á r i a FM Rio Neves 4 a 
Cidade de São Raimundo das Mangabciras se ra admin i s t r ada 
p o r : A s s e m b l é i a G e r a l , D i r e t o r i a e Conselho F i s c a l » 

A r t . 14 ~ A A s s e m b l é i a Geral é o ó r g ã o soberano da i n s t i t u i ç ã o e 
c o n s t i t u i - s e dos s ó c i o s em pleno gozo dos seus d i r e i t o s 
e s t a t u t á r i o s . 

A r t . 1 5 - Compete ã A s s e m b l é i a G e r a l : 
a) e l e g e r a D i r e t o r i a e o Conselho F i s c a l ; 
b) d e c i d i r sobre a r e fo rma Ao Es t a tu to* 

- 02 -
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«) d e c i d i r sebre a e x t i n ç ã o da Entidade nes t e m e s d « ^ R u b r i c a - ^ z - — > 
A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 2 ; \ ^ 

d) d e c i d i r sebre a c o n v e n i ê n c i a de a l i e n a r , h i p o t e c a r , ¥ 

t r a n s i g i r , ou permutar bens p a t r i m o n i a i s ; 
e) ap rovar o Regimento I n t e r n o » 

A r t . 16 - A A s s e m b l é i a Gera l r e a l i z a r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e , no m í n i -
mo a cada doze meses pa ra a p r e c i a r o r e l a t ó r i o da D i r e t o -
r i a , d i s c u t i r e homologar as contas e o b a l a n ç o aprovado 
pelo Conselho F i s c a l , e d i s c u t i r as propostas f u t u r a s » 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 - A. A s s e m b l é i a Gera l r e a l i z a r - s e - á e x t r a o r d i a n a r i a n e n t e ' 
sempre que f o r convocada: p e l a D i r e t o r i a , Conselho F i s c a l 
e por requer imento de metade dos s ó c i o s q u i t e s com as 
o b r i g a ç õ e s s o c i a i s . 

A r t . 1 8 - A Convocação da A s s e m b l é i a Gera l s e r á f e i t a por meie de 
E d i t a l f i x a d o na sede da en t idade ou a inda publ icado na 
imprensa l o c a l , emissora de r á d i o , com a n t e c e d ê n c i a de q a i n 
ze d i a s , nc m í n i m o . 

A r t . 19 - A D i r e t o r i a s e r á c o n s t i t u i d a p o r : um p r e s i d e n t e , v i o e - p r e 
s i d e n t e , p r i m e i r o e segundo s e c r e t á r i o s , p r i m e i r o c segun 
do t e s o u r e i r o s e um Conselho F i s c a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o - O mandato da D i r e t o r i a s e r á de d o i s anos, sendo 

p e r m i t i d a apenas uma r e e l e i ç ã o consecu t iva , mesmo 
que o e l e i t o não tenha assumido o mandata a t é o 
f i n a l . 

A r t . 20 - Compete à D i r e t o r i a : 
a) e l a b o r a r e executa r o programa anual de a t i v i d a d e s ; 
b) ap resen ta r r e l a t ó r i o s anua is à A s s e m b l é i a G e r a l ; 
c) e n t r o s a r - s e com i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s ou p r ivadas para 

c o l a b o r a ç ã o dessas en t idades em suas a t i v i d a d e s ; 
d) c o n t r a t a r e d e m i t i r f u n c i o n á r i o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o - As d e l i b e r a ç õ e s da D i t e t o r i a só p o d e r ã o ser t o c a -
das , quando r e u n i d o s o / P r e s i d e n t e , o 16 i e e r e t á 
r i o , e o l f i T e s o u r e i r o , com voto de Minerva, d® Pre 
s i d e n t e . 

A r t . 21 - A D i r e t o r i a reune-se no mínimo uma vez por m ê s . 
Ar te 22 - Compete ao P r e s i d e n t e : r e p r e s e n t a r a en t idade j u d i e i a l m e n 

t e e e x t r a j u d i e i l a m e n t e , c u m p r i r e f aze r cumpr i r o E s t a t u 
to e o Regimento I n t e r n o , p r e s i d i r a A s s e m b l é i a Ge ra l , ' 
convocar e p r e s i d i r r e u n i õ e s da d i r e t o r i a , a u t e r i s & r pa-
gamento e a s s i n a r cheques em conjunto Com o t e s o u r e i r o » 

A r t » 2 3 - Compete ao v i c e - p r e s i d e n t e : s u b s t i t u i r o p r e s iden t e em 
suas f a l t a s , p r e s t a r de medo g e r a l sua c o l a b o r a ç ã o ao pre 
s i d e n t e e em « a s e de v a c â n c i a assumir o mandato a t é o t e r 
mino» 

A r t » 24 - Compete a» p r i m e i r o S e c r e t á r i o : s e c r e t a r i a r as reuxdSes 
da D i r e t o r i a e r e d i g i r as r e s p e c t i v a s a t a s ; i n f o r m a r o ca 
l e n d á r i o das a t i v i d a d e s da e n t i d a d e ; e l a b o r a r r e l a t o r i <»s 
das a t i v i d a d e s em conjunto comos demais membros i a D i r e -
t e i a a; l e r nas r e u n i õ e s as a t a s da s e s s ã o a n t e r i o r e as 
c o r r e s p o n d ê n c i a s ; o r g a n i z a r e c o n t r o l a r os s e r v i ç o s de ar 

quivo da e n t i d a d e ; s u b s t i t u i r o Pres iden te e o V i c e - P r e s i 
dente em seus i m p e d i m e n t o s » 

A r t . 25 - Compete ao segundo S e c r e t á r i o : s u b s t i t u i r o p r i m e i r o em 
suas f a l t a s ou impedimentos , p r e s t a r de modo g e r a l sua co 

, l a b o r a ç ã o ao p r i m e i r o s e c r e t á r i o e em caso de v a c â n c i a 
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assumir • mandato a te • seu t e r m i n e . — — • 
A r t . 26 - Cempete ae p r i m e i r e T e s e u r e i r e : a r recadar e c o n t a b i l i z a r ^ , 

as © © n t r i b u i ç o e s , pagar cantas da ent idade devidamente * 
a u t o r i z a d a s pelo P re s iden te e a s s ina r cheque em conjunto 
cem o P r e s i d e n t e . 

A r t . 27 - Compete ao segunde T e s o u r e i r o : s u b s t i t u i r o p r i m e i r o Te-
s o u r e i r o em suas f a l t a s ou impedimentos, p r e s t a r de modo 
g e r a l sua ©©laboraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H G p r i m e i r o Tesoure i ro e em caso 
de v a c â n c i a assumir o mandato a t é o seu t é r m i n o . 

A r t . 2 8 - 0 Conselho P i s c a i s e r á c e n s t i t u i d o por t r ê s membros e f e -
t i v o s e seus r e s p e c t i v o s sup len tes e l e i t o s em A s s e m b l é i a 
G e r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o - 0 mandato do Cense lh© P i s c a i s e r á i g u a l ae da Di 
r e t e r i a e em case de v a c â n c i a , o mandato s e r á * 
exe rc ido p è r seus r e s p e c t i v o s suplen tes a t é o seu 

A r t . 29 - Cempete ae Conselho P i sca i . : examinar l i v r o s e e s c r i t u r a -
ç õ e s da e n t i d a d e ; examinar o ba lance te a n u a l ; o p i n a r so-
bre a q u i s i ç ã o ou a l i e n a ç ã o de bens; e a p r e c i a r &s b a l a n -
ç o s e i n v e n t á r i o s que acompanhar o r e l a t ó r i o anual da D i 
r e t e r i a . 

P a r á g r a f o ú n i o o - 0 Conselho P i s o a i r e u n i r - s e - á a cada se i s neses 
e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e sempre que f o r n e c e s s á r i o * 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 0 - As a t i v i d a d e s dos D i r e t o r e s e C o n s e l h e i r o s , bem cem© dos 
s ó c i o s , s e r ã o i n t e i r a m e n t e g r a t u i t a s sendo-lhes vedado o 
recebimento de g r a t i f i c a ç õ e s , b o n i f i c a ç õ e s , ou quaisquer 
vantagens, ressa lvando-se porém, a quem por d e c i s ã o da 
A s s e m b l é i a G e r a l , ded ioa r tempo i n t e g r a l à e n t i d a d e . 

CAPÍTULO V I I 
DO PATRIMÔNIO 

A r t . 31 - 0 p a t r i m ô n i o da en t idade s e r á c e n s t i t u i d o dos bens i m ó -
v e i s , m ó v e i s , semoventes, a ç õ e s e a p ó l i c e s da d í v i d a p ú -
b l i c a , mensalidade dos assoc iados , dona t ivos em d i n h e i r o 
ou em e s p é c i e , a u x í l i o s o f i c i a i s ou s u b v e n ç õ e s dequalquer 
t i p o . 

A r t . 3 2 - No caso da d i s s o l u ç ã o des ta i n s t i t u i ç ã o , os bens remanecen 
t e s s e r ã o doados a uma i n s t i t u i ç ã o o e n g ê n e r e com personal i -
dade j u r í d i c a e que e s t e j a devidamente r e g i s t r a d a © 

A r t . 3 3 - Os associados não r e s p o n d e r ã o subs id i a r i amen te e pecun ia -
r iamente por o b r i g a ç õ e s e compromissos e c o n ô m i c a s , f i n a n -
c e i r o s e s o c i a i s da e n t i d a d e . 

CAPÍTULO V I I I 
CONSIDERAÇÕES PINAIS 

A r t . 34 - A en t idade sera d i s s o l v i d a por d e c i s ã o da A s s e m b l é i a Geral 
e x t r a o r d i n á r i a , especialmente convocada pa ra es te f i m , 
quando se t r o n a r i m p o s s í v e l a c o n t i n u a ç ã o das suas a t i v i d a 
des. 

A r t e 3 5 - 0 presente e s t a t u t o p o d e r á ser reformado em A s s e m b l é i a Ge 
r a l espeoialmente convocada para es te f i m e e n t r a r á em v i 
gor na da t a de seu r e g i s t r o em C a r t ó r i o . 

A r t . 36 - Todas as r eg ra s pa ra e l e i ç õ e s s e r ã o d i s c i p l i n a d a s no Regi 
mento I n t e r n o , s e m f e r i r o presente E s t a t u t o . 
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AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocopia por esfcr 

de acordo com o originai. Dou té. 

Sâo Raimundo da Mangabeiraĵ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IQÒzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~l$d ^ 

Maria Alba Mara Correia 

Alexandre de Marconi Maia Ccrrèia 
Esc. Substituto 
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A r t . 37 - Os « a s e s « m i s s e s s e r ã o re so lv idos pe la D i r e t o r i a , e em «azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <y 
ses de extrema necessidade, a d e e i s ã e s e r á referendada pe 
A s s e m b l é i a G e r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ! São Raimundo das Mangabeiras, 26 de março de 1997 

i i É í i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 f r i l ' 
mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'III'1!'! 

1 í';íi :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ« / 

TMXHiio Ja v - -
Curn.fC a» S. A. e«« Vtni»P»Í!«»-»A 

A V E R B A ç. 1 0 

CERTIFICO e âoa f é que,o presente Estatuto 

apresentado hoje em C a r t ó r i o para r e g i s t r o , f o i registrado sob n f i 

31 à s f l 3 . v . 2 2 / v . 2 3 do l i v r o A01 de Registro ae Pessoas J u r í d i c a s . 

O REFERIDO Ê VERDADE S DOTT FÉ. 

São Raimundo das Mangabciras(MA),18 de A b r i l de 1997. 

1 

DSiSRVAL RIBEIRO DIAS 

OFICIAL DO REGISTRO 

AUTENTICAÇÃO 

de atordoconi o original. Dou ,i. 
Sio Raimundo da Mangabeirâ /ĵ ^ 

Maria A lha Mara Corrv 
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ATA "TLÜIA 02? AL DA ASSOCIAÇlC DA âaDIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«9 

I s 09:CO horas do d i a v i n t e a hum do mês de novembro do ar.c do hum m i l 
novecen tos e noven ta e o i t o , r eun i r a ra - se em Assemble ia G o r a i , no S a l ã o 
l a r o q u i a l , s i t u a d o à Rua da Pas,- s / n , São "aairaundc das Mangabe i ras -'A'. 

• c i o s da A s s o c i a ç ã o ad i e C o m u n i t á r i a T " l i o Deves , pa re t r a t a r cs s< 
de assun tos de p a u t a conforme E d i t a l de C o n v o c a ç ã o , a saber ; p r i m e i r o , 
a l t e r a ç ã o dc D e t a t u t o "a. e n t i d a d e ; segunde, e l e i ç ã o p a r a p reench imen to 
de cargo vacan te na D i r e t o r i a ; t e r c e i r o , a n a l i s a r :. p r o p o s t a de c r i a -
jao de ar.- e s c o l i n h a do c o m p u t a ç ã o s q u a r t o , a p r e s e n t a ç ã o de p r o p o s t a s 
oo.ro a n g a r i a r r e c u r s o s para a A s s o c i a ç ã o , Havendo quórum l e g a l pa ra 
d e l i b e r a ç õ e s , c p r e s i d e n t e p ê s os assuntos em deba te ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 or&es cr. p i o 
aparecem a c i ^ a » Ao f i n a l dos debates passou-se à s d e l i b e r a ç õ e s pe lo 
s i s t e m a de vo te d e c l a r a d o » Sjaparaâo nos A r t i g o s 15 " v " ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25, o p r e -
s i d e n t s a p r e s e n t o u ao p l e n á r i o da Assemble i a o t e x t o que a l t e r a o Ar 
t i p o 2 ( segundo) do E s t a t u t o d e s t a A s s o c i a ç ã o , no q u a l f o i p r e p o e t a 
o i n c l u s ã o de atoo. a l í n e a , que f o i aprovada po:: unan imidade , t o a o 
s e g u i n t e t e o r ; "d - p r e s t a r s e r v i ç o de r a d i o d i f u s ã o sono ra à c o m u n i -

1 

1 

i n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
35 % 

.ode onde esto. l o c a l i z a d a " . ? rossegu 
:ee.te o e r rge 

e o r e s i d e n t o -1 anl 

"o s e c r e t ar: de" i n í o j o 
l a r o u v a -

roceosc de - v c -
t a ç ã c pee ao f i n a l r e s u l t o u na e l e i ç ã o de ITa.r ir d - A e n s A o e o "'.: 0 0 : : , 
A d v ; . DO. 235,791 SSD-rA, rede vo te unan ine da A s s e m b l e i a , p a r a r ' 
ocupar o corgo vacan t e acima r e f e r i d o . Aprs a e l e i ç ã o , p rocedeu-se 

1 j ? a a n á l i s e da p r o p o s t a de c r i a ç ã o de uma e s c o l a de c o m p u t a ç ã o p a r a e-
-' ?• * t e n d e r aos a d o l e s c e n t e s o j o v e n s de f a m í l i a s do b e i T O r o o d a d e s t a l c 
> I « c a l i d a d e , que ao ser p o s t a em v o t a ç ã o , f o i unanimemente aprovada p e l o s 

2 t 

11 

membros da Assembleia. ' . Por ú l t i m o , d i a n t e da necess idade do r e c u r s o s 
i p a r a ao desposas da A s s o c i a ç ã o , f o i aprovado per t o d o s , a a u t o r i z a ç ã o 
- pa r a que a D i r e t o r i a c e o t r a i a e m p r é s t i m o no v a l o r máximo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 250,00 

( t r e z e n i o s e c i n q u e n t a r e a i s ) , l a o havende mais nada a t r a t a r , os * 
t r a b a l h o s f o r a m e n c e r r a d o s as 11:30 h o r a s , e r e d i g i u - s e e s t a A t 
que c e r a a s s inada p o r t o d a a D i r e t o r i a . 

.Aniceto Sousa da S i l v a Ifeto 
Deusamar " " r i t o P a s s a r i n h o 
F é l i x de T a l o a r l e s e r r a da S i l v a . 
L i a r i a da C o n s o l a ç ã o P.ocha Coelho 
M a r i a L u s i a I r i t o dos Santos 
Domingos G o n ç a l v e s l a r b o s a 

a i l - c f Ç f < 6 6 > : l » l 

V [ \ - FEiisqciluBi^ sep opunuiiEjj o ç j 

Tvieinnr vw mmm OIVNOI w 

o Sousa da S i l v a ' 
D i r e t c r - P r e s i d e n t e 

FÍ3S0CIAÇ20 DA â i D I O OOmJIllhlÃ W 110 73VES 

A V E R B A Ç Ã O 

CERTIFICO e dou f é que,a presente Ata apresentada hoje 

em Car t ó r io para r e g ist r o , f o i Protocolada sob^ne219 às f l s. 8 do £ i 
vro de Protocolo A -l . E regist rada sob n 9 216 as f ls.v.116/117 do 

Livro B-2 de R e g ist r o de T í t u l o s e Documentos. 
>BZm% f $G£r id o é verdade e dou. f é . , i % 

'  : ALDACI MARTINS RIBEIRO 
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AtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da posse da diretoria e do conselho fiscal da associação da Rádio Comunitária FM Rio Neye£.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;/o 
As dezenove horas do dia vinte de março do ano de dois mil e onze, reuniram-se em assemblé^os % 
sócios da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, no Centro São Francisco, à p r a ç ^ ^ ã ^ ^ T « 
Francisco, Bairro São Francisco em São Raimundo das Mangabeiras - MA, para a posse da ij|pva ^ "/ 
diretoria, conselho fiscal e conselho comunitário, eleitos em vinte e sete de fevereiro de dois rrrtfye -̂ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ojvze. Havendo quorum o presidente declarou abertos os trabalhos pedindo à secretária que fizesse jxs/os/jj 
a leitura da ata da assembléia de eleição. O presidente fez ressalva quanto a ata, dizendo que ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ Q ^ U S 
edital de convocação para a assembléia de eleição é de vinte e sete de janeiro e não vinte e sete de 
fevereiro como está na ata. Em seguida o presidente fez uso da palavra fazendo relato de como foi 
sua entrada na rádio FM Rio Neves e dos benefícios que teve sendo voluntário da entidade. Disse 
que se tornou conhecido na cidade graças a radio e que através dela ganhou conhecimento para 
poder abrir a empresa da qual é sócio. Em seguida tomaram posse os membros da diretoria, 
conselho fiscal e conselho comunitário nos seus cargos conforme elencados a seguir: Felix de 
Valoar Bezerra da Silva - RG: 031266932006-0 - SSP-MA - Presidente; Afonso Silva - RG: 
23272852003-4 - SSP-MA - Vige-Presidente; João Batista da Silva Passos - RG: 18481892001-3 
- SSP-MA - Primeiro SecrejárioTMãria Gissélia Alves Santana - RG: 23907293-6 - SSP-MA -
segunda Secretária; Patricia Ferreira Pinto RG: 028645012005-0 - SSP-MA - Primeira 
Tesoureira; Maria_da Consolação Rocha Coelho - RG: 1624902001-1 - SSP-MA - Segunda 
Tesoureira. Para o Conselho Fiscal: LeandroCruz da Silva, Cristiano Gomes de Araujo e Sergio 
BarbosaTima. Suplentes da diretoria: Gilmar Soares Batista e Edinalva Lopes Barbosa Solino. 
Conselho Comunitário: Representando o sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras rurais: 
Raquel Pinto Santos Sousa, titular e José de Ribamar dos Anjos, suplente. Representando a 
COOPEVIDA ( Cooperativa Agroecologica pela Vida de São Raimundo das Mangabeiras): 
Neurivan de Sousa Fernandes, titular e Marlene de Sousa Pereira, suplente. Representando o 
sindicato dos professores - SIMPROESEMMA:Felix Resplandes de Sá, titular e Antónia Valdelis 
Bezerra da Silva, suplente. Representando o Clube de Mães: Santana Maria Barros da Costa, 
titular e Maria Lúcia Costa Brito, suplente. Representando a Paróquia de São Raimundo Nonato: 
Antonio José Alves da Rocha, titular e Antónia Gomes Pinto Santos, suplente. Na sequencia a 
sócia Edinalva Solino fez uma oração. Na sequencia a palavra foi facultada aos presentes, o 
vereador Julio usou da palavra e desejou ao presidente e a todos os membros da diretoria 
felicidade e sucesso no trabalho a frente da emissora. O senhor Nemias Moura, secretário de 
infraestrutura do município, fez um relato da história da rádio, disse que a emissora foi aberta na 
cidade graças ao bispo Dom Franco e ao Aniceto, citou o esforço feito pelo ministro Raimundo 
Carreiro para que a rádio fosse legalizada. O sócio Felix Resplandes enfatizou as palavras do Julio 
e do Nemias e parabenizou os locutores que prestam um trabalho voluntário, disse que a emissora 
desempenha um importante papel na comunidade, pediu que o executivo local possa contribuir 
para o funcionamento da emissora. O senhor Charlis Maia, vice prefeito, disse que não sabe o que 
seria de Mangabeiras se não existisse a emissora, disse que a rádio trás benefícios para a cidade. O 
prefeito, Francismar Carvalho, disse que a rádio é importante dizendo que parte do 
desenvolvimento do município vem do trabalho prestado pela emissora, disse que a administração 
vai ajudar no que for possível a entidade, pediu aos locutores que continuem com o trabalho 
voluntário que é muito bonito. O sócio Gilmar Batista contou como foi a sua vinda para a 
emissora, agradeceu ao ex-presidente, dizendo que o mesmo fez um excelente trabalho nos quatro 
anos em que esteve na presidência da entidade. O presidente Felix Bezerra fez relato da trajetória 
da emissora, pediu apoio da prefeitura e da câmara municipal bem como de outras entidades. Não 
havendo mais nada a tratar, encerrou-se a assembléia as vinte e uma horas e trinta minutos, 
redigindo-se a presente ata que após lida e aprovada será assinada por mim secretário, pelo 
presidente e demais membros que assim desejarem. u<S^ 

Esta ata esta em < 
JLS referida associação. 

vy 
4-»"' 

Esta ata esta em conformidade com a ata'dapagnía 37 e verso e página 38 do livro de atas 
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o 
Lista de presença dos sócios e sócias da Rádio Comunitária FM Rio Neves na Assemble^3 

de posse da diretoria, conselho fiscal e conselho comunitário em vinte de março de 2011. 0 ^ 
Gilmar Soares Batista 
Felix Resplandes de Sá & 

Antonio José Alves da Rocha 
Maria das Dores Bispo de Cirqueira 
Maria Lucia Costa Brito 
Maria Emília Soares da Silva 
Maria da Consolação Rocha Coelho 
Felix de Valoar B. da Silva 
Roseni Pereira dos Santos 
Francisca da Silva Sá 
Tramar da Silva Santos 
Manoel de Jesus F. de Sousa 
Dayron Alves Ramalho 

Cristiano Gomes de Araujo 
João Batista da Silva Passos 
Afonso Silva 

Lista de presença em Conformidade com a ordem de assinaturas de presenças da página 37 
do livro de atas da referida associação. 

Certifico que, a presente Ata da Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, apresentada hoje em Cartório para 
registro foi protocolada sob n° 01197, às fls. 085 do Livro 003 de Protocolo de Registro de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e registrada sob n° 00136, às fls. 63/64 do Livro 
A-004 de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras/MA. O referido 
c verdade e dou fé. São Raimundo das Mangabeiras/MA. 19/04/2011. Emolumentos: R$ 
91,72. Folhas excedentes: RS 4.33. Total: R$ 96.05. Lu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . .w^-wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „ . Maria Alba Maia 
Correia, Tabeliã e Regitradora. 

Maria da Guia C. Costa 

José Ribamar dos Anjos 
Leandro Cruz da Silva 
Santana Maria Barros da Costa 
Sérgio Barbosa Lima ^ 
Cloves Barros da Silva 
Maria Francismar Bezerra Araújo 
Patrícia Ferreira Pinto 
Edinalva Lopes Barbosa Solino 
Paulo Sergio Alves de Sousa 
Maria Gissélia Alves Santana 
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O AR BEZERRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D À ^ I L V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A> 

SANTIAGO V I E I R A DA SILVA E MARIA DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FLS.80V líIV, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AS5.NAIUHAOOO.BE7Ü« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. 

Sâo Raimundo da Mangabeiraŝ /ftVĵ j 

Maria Alba Mara Correia 
. , Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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***** * W % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t o * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•ti, <>> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, EM 15 DE MAIO DE 2013. 

Aos quinze dias do mês de Maio do ano dois mil e treze reunirão os membros do Conselho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r 

Comunitário de Comunicação da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, no prédio da 

emissora FM Rio Neves, situado no centro São Francisco, Rua São Francisco S/N, Bairro São 

Francisco, na cidade de Sãe^Raimundo das Mangabeiras-MA, para tratar dos assuntos conforme 

Edital de Convocação datado do dia quinze de Maio do ano em curso. O Presidente da Associação 

declarou abertos os trabalhos às dezesseis horas e quinze minutos agradecendo a presença de 

todos em atender mais uma convocação, e convidou a Senhora Santana Maria Barros da Costa pra 

secretariar os trabalhos da reunião, a mesma aceitou prontamente. O Senhor Felix de Valoar falou 

das atividades realizadas pela emissora neste ano e franqueou a palavra aos conselheiros, o 

representante do Sindicato dos Professores - SINPROESSEMMA - núcleo de São Raimundo das 

Mangabeiras, o Senhor Felix Resplandes de Sá falou da importância da abertura da Rádio às 

entidades e instituições do município, destacando a transmissão do resumo das Seções da Câmara 

Municipal de Vereadores, pedindo que a parti de agora a Rádio transmita ao vivo os trabalhos das 

referidas seções, e disse que o núcleo sindical doará as passagens pra viagem do Diretor da rádio 

pra Brasília; a senhora Santana Maria Barros da Costa representante do CLUBE DAS MÃES falou da 

importância da celebração da missa nas manhãs de Domingo e das informações dadas às 

comunidades mais distantes, tornando mais dinâmicas a interação entre estas comunidades e a 

sede do município; Á representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais - STTR 

- a senhora Maria de Jesus Martins Rodrigues - suplente - elogiou o trabalho da Emissora e 

destacou que o programa Prosa Rural - da EMBRAPA - vem de encontro aos agricultores da 

Agricultura Familiar com muitas propostas novas pra aplicação nas roças, e pediu que seja 

acrescentado pelo menos meia hora pro programa do STTR A Voz do Cerrado; O representante da 

PARÓQUIA de são Raimundo Nonato Padre Jorge Miranda disse ter recebido reclamações de 

ouvintes quanto as músicas de duplo sentido e que está buscando uma maneira de produzir e 

melhorar o programa Comunidade Cristã, disse também está gostando das notícias apresentadas 

pela emissora; o Senhor Isaias Lima de Sousa representante da COOPEVIDA - Cooperativa 

Agroecológica Pela Vida de São Raimundo das Mangabeiras sentiu-se contemplado com as 

colocações dos demais Membros e disse que deve ter continuidade os programas feitos pelas 

escolas apresentados pelos alunos. Pois, além de envolver a comunidade poderá saí destes 

programas novos locutores voluntários pra ajudar a emissora a continuar prestando tão 

importante atividade a nossa comunidade. Novamente com a palavra o senhor Felix de Valoar 

Bezerra da Silva disse que está pedindo renovação da Outorga para continuar prestando este 

grande serviço à população do município bem como a todos que dela necessitam. Ficando 

marcada uma nova reunião extraordinária pra quando chegar de Brasília. Não havendo mais nada 

a tratar, agradeceu novamente a presença de todos e encerrou os trabalhos às dezessete horas e 

dez minutos, e Eu Santana Maria Barros da Costa redigir a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada vai assinada por mim, pelo Presidente da associação e demais 

conselheiros que assim desejarem. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cf . » A!bíi_M'v."1 
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LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 

COMUNICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES EM 15 DE MAIO DE 

2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cvpifàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CM 
01 - Santana Maria Barros da Costa (CLUBE D A ^ Ã E S ) ^PmVYi^ \) " CÍ 1 

02 - Felix Resplandes de Sá ( SINPROESSEMMA) J^U4/ IlL•>/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM>' « U * 

03-Jorge Miranda de Oliveira (PARÓQUIA)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / W A & A A I ^ A ^ ^JMAJK 

04 - Isais Lima de Sousa (COOPEVIDA) \ V \ A C U ! e tA ( L U L I --VTOCX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) 

05 - Maria de Jesus Martins Rocjjgues ( STTR) T ^ ü V v c u Ái. " V -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K < A YAO-ÁX^ ^fuJ>'"tf-tfy 

06 - Felix de Valoar Bezerra da Silva. T ^ á ^ x . ÚG c/cy^-® cr\ 

S R. das Mangabeiraŝ  
U S! Em test-aWü d̂a verdade 

Serveiuia Extrajudicial de S. K das Mangabeiras • MA 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
Certifico que o Presente foi Protocolado 
sob n° /^3H às FlszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / g ' do Lv. fjÕh t 
Registrado sob_n°(2£±ifótL às lis ÇV/ /^ -J 
J o Lv./?-6i05 de Pessoas Jurídicas. 

S. R. das Mín-.a^iras - Ma « 2 / IÚ 5 I \ \ 

li'' 

rgü̂ jÁ|b[a Maia Cor 

. K . oas Mw.arairu 

>lA.f'\,i\.i lL\L, 

I 5 s 

t "O ^ 

3 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocopia por estar 

de acordo com o original. Dou lè. 

S3o Raimundo da Mangabeira^/oT^l^ 

Maria Alba Mara rnrrÂia 
1aria Alba Mara Correia 

. , Tabeliã 
Alexandre de Marconi Maia Correia 

Esc. Substituto 
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São Raimundo das Mangabeiras - MA 
Tel(99)3532-1171 
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AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocopia por estar 

de acordo com o original. Dou te. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sio Raimundo da MMgabritasJJjftoj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
Maria Alba Mara Correia 

, Tabeliã 
Alexandre de Marconi Maia Correia 

Esc. Substituto 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6STAOO DO MARANHÃOP .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 2 § 1 / Í 3 
SECRETARIA DE S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

INSTITUTO DE IDENTIF ICAÇÃO 

[ V Á L I D A EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

9 4 7 . 0 6 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ~ ™ M A o 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 0 5 á T í 
N O M ^ o r g e M i r a n d a d e - O l i v e i r a .2**-

REGISTRO 
GERAL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

H.IAÇÃO A n i s i a M i r a n d a d e O l i v e i r a ^ 

B a l s a s - M A . 
NATURALIDADE 

N a s c . n 9 1 6 5 0 f l s . 1 4 * 4 l i v . 5 3 

^ Ê T r t s B a l s a a - M A . e x p . 0 2 . 0 5 . 7 5 

CPE266 -,931 5 1 3 / £ f c < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IriMi 
ASSINATURA DO DlflÉTOlT* 

L E I N ° 7 . 1 1 6 D E 29Í08Í83 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sâo Raimundo da Mangabeirâ /̂<2SLL£ 

Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO _ o n 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C-Z) 
INSTITUTO DE IDENTIF ICAÇÃO 

- . • . . . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. M C Ü U C lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bjL&a. tOJüã QjuÍÒ 
, .ui.izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — V ASSINATURA DO TíTULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NÃCIONAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MíMARIA LÚCIA COSTA BHITO 
L u i s da C o s t a - P a d e i r o 
M a r i a do Socorro" A l v e s Cos ta 

NATURALIDADE , * 1 8 . 0 7 , 1 9 6 9 
DATA DF NASCIMENTO 

Cas.NfizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 336 F l s . 1 6 6 L i v . 0 3 C a r t s 
) .R . M a n g á b e i r a s - í f a - Exp .31.1 

Esto documento è o comprovante da inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigante. 

: Assinatura 

t LUC1A COSTA WtTO 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 14/02/96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^  ̂

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

C P F - CADASTRO jflÈ PftSSOAS FÍSICAS 

MARIA L U C I A C 

Ng do Inscrição 
7 6 9 3 8 7 8 6 3 - 7 2 

• i ) i i i i i i n n i H i i 

Data do Nascimento 

18/07/69 

AUTENTICAÇÃO 
Auleniico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o originai. Dou fé. 

São Raimundo da Mangabeitaĵ  loSl^' 

Maria Alba Mara Correia 
Tabelià . 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
• Esc. Substituto 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A L J rJRAS'1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ i ^ a P P  ̂ CARTEI RA DE l O E N T l D A D É zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

000016718193-9 

ANTÓNIA VALDELIS SILVA B R I T O ^ 

tó SANTIAGO V I E I R A DA SILVA E MARIA DAS 
DORES BEZERRA 

S.RDO.DAS MANGABEIRAS - MA 24/09/1973 

CASAM. N.1561 F L S . 9 9 L I V . 2 5 

im * * * * * * * * * _ * * 

. P-29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW AIWJO '•»•..• aí-jutl.i 

W116 DF~iiíÓoviĵ B̂É 
VIA-C2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sâo Raimundo da Mangatòrĉ j/QA/̂ -l 

v 
Maria Alba MaiaCcrrêia 

. Tabeliã 
AtexartcSre de Marconi Maia Corréia 
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VALIDA EM TODO 0 T ERRITORlO NACIONAL 

036758092009-8 

AIRTON PINHEIRO SANDES 

JOSE PINHEIRO SANDES E MARIA DO 
SOCORRO PINHEIRO SANDES 

S.RDÖ.DAS MANGABEIRAS - MA 29/05/1988 

m " N.12246 F L S . 1 5 4 L I V . 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * _ * *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SAÜ LUÍS.-M 

P-29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MIANDO IWM Adrux w 

ASSINATURA DO DIREI ÜR 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 

Cartác de u»0 pessoal e intransferível 
Deve sar apresentaco [unto com um tím-umerto ce dentidade 

Emissão 
MAR'2010 

MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Receita Federal 

C P F 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número dc Inscrição 

0 5 7 . 6 1 2 . 1 6 3 - 0 2 
Nome 

AIRTON PINHEIRO SANDES 

Nascimento 

29/05'Í98Ç 

A. O 

5 '«o S& CS 
718 " 3 j§  ̂ -í? 

AUTENTICAÇÃO 
Autcnuco a presente fotocópia por estar 

dcacordoco.no original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A k m t ä K £ ^ M ^ Correia 
tsc. Substituto 
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Oartàc fie uso pessoal e intransferível. 
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/ ? ê l V MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\I^Uy Secretaria da Receita Federal 

6 9 4 . 0 8 9 . 3 9 3 - 8 7 f * J % 

MARIA DE J E S U S MARTINS RGDRÍGU!* MARIA DE J E S U S MARTINS RQDRIGUE 

15/06/1961 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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SJo Raimundo da Mangabeirasjff 
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, , Tabeliã 
Alexandre de Marconi Maia Correia 

Esc. Substituto 
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I i J 15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E ? i -5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1$ 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocopia por eslaf 

de acordo com o original, Dou fé, 
Sáo Raimundo da Maugabcirj^O/ç /̂ /j? 

Maria Alba Mara Correia 
., , Tabeliã 
Alexandre de Marconi MaiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cmste 

Esc. StitatíMM» 

TJMA7FERJ 

São Raimundo das H 
Serventia Extra der Judiciário 

TWburi&l d e i v i s t i ç a 
d o MaranhSO 

Autenticação ^ 

000028358637 fil 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA OL LS1AUO OE SEGURANÇA F Ú B U C A 

INSTITUTO DE IDENl'FICACAO 
M A I 9 0 4 S 6 J 5 « i 

ASSINATURA PU UrULAR 
ÎJÃOTÊTRÃDE IDENTIDADE 

!1 

H • 

VALIDA EM TODO O TERRITORjO NA_Ç10NAL.. 

^ ' Á T " 012900691999-8 
DATA Dl EXPEDIÇÃO 

MARENICE LIMA DE SOUSA 

30/&6/200J 
.O F» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*% 
"''"JOAQUIM ALVES DE SOUSA E JACINTA* 

DE SOUSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5-
À ^ M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATURALIDADE 

S.RDO.DAS MANGABEIRAS MA 
DATA DE NASCIMENTO 
10/05/1982 

DOC ORIGEM 

NASC N.4561 F L S . 2 0 3 L I V . 3 6 

'916251143-20 
SÀO LUIS-VA 

P-5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Á 
ASSINATURA DO OIHETOU 

LEI H vTÍ6 DĴ QOrtQ 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo coin o originai. Dou fé. 

Sâo Raimundo da MmsbãaÚ^I 

VUlTYi jV„rffl>Ar\ijl,l\j^ 1.1s) _ 
Maria Alba Mara Correia 

J J Tabeliã 
Alexandre de Marconi Maia Correia 

Esc. Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 49



1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 

««.«dû com o original Doul* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A " , 'li-.V"l 
M a r l a Alba Mara (Torreia 

lobelia 
A t a « d « * a , Maia Correia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'-st- Substituto 
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C O " 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 Í / A / 

tartar dv u»o pessoal & Inninstenvrt 
•Mtmtaflc junto com um dotumtml© ttc edt-nnd-Kltr 

/ p ä l v MlMISIf RIU OA tA/l MM 

(Sr " ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F 

401.353.013-04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a AUTKN l'ICA ("ÁO 

* «Sordo com ii original. LVxi fc 

Maria A lha Mara Correia 

Alexandre de Marcini MaiaCorr-ia 
l-.sc Substituiu 
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Cartio de uso píssoal c intransferível, 
fipicscotario luiito com um documento do iotntidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sfè^K MINISTERK 
V|^j!/' tentaria c 

.089.393-87 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
06 JESUSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARTINS RQDRIOUl* 

A AUTENTICAÇÃO 
AtfMUco 3 rc rs r t» , íWxío por « a , 

d» acordo com o original Dou Ir; 

Slo Rjímuniio di HnçixaâX IfíViigi' 

^ U h in . 
Mana Alba,Mani Correia 

Al<x««dreide Marcon, Maia Correu 
tsc Siibartufai 
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HEPVJBl K.AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lui BAI IV* UP BflAäil 
» T A O O DO MAHANMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAOP . 1 2« Via 

SKKU-AMA I» SEGCHANCA PÓ81.I0A 
IMSTinjTO 05 iBf-WTmcACAO 

VAUPA E.W TUOO 0 URPirOmtl NAUONA 
>5 . ^ « , 2 3 . 0 5 . 1 9 9 0 
ida da- O l i v e i r a 

:anda de O l i v e i r a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rXs.lt*. l i v . 5 3 
* - * A . exp . 02.05.75 

g i f 
I l s 
3a 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por citar 

de acordo coin o original. Dou te. 

Sio Raimundo dt Mingjbeitit̂jT 'Q21S. 

Maria Alba Mara Correia 
.abelia 

Alexandre 
E«c. Substituto 

TaL... 
de Marconi Maia Correia 

TJMA/FERJ 
086 SâcRaaruidodasIr)» 

Serventia Extrajua' 
HantnMMQM 

000028398732 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; j jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

i f f 
• aí ^ 

g dt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AU TíiN'1 ICACAO 
Autentico i prrviiltf UKocripra jjor eslar 

(If acordo com o originalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhi Ic 

MOI ia Alba Mara Corre 

Alcxandr 
[alwlfj 

t de Marconi Maia Conta 

j T J M A / F E R J 

Of 16 StoRamundodas 
Servait)» Extra 

) 
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MANzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (i A Hli IR AS/M A 
CNP.] 02.426.2I4/(KI0I-5(I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relações de Associados 

PESSOAS FÍSICAS 
NOME NUMERO DA 

IDENTIDADE 
ÓRGÃO 

EXPEDIDOR 
ENDEREÇO DE 

DOMICÍLIO 
AI) AUTO ALVES 

RAMALHO 
036210152008-1 SSP/MA RUA OSVALDO 

CRUZ.SÃO 
FRANCISCO 

AFONSO SILVA 24272852003-4 SSP/MA RUA OSVALDO 
CRUZ.SÀO 

FRANCISCO 
CLOVESBARROS 

DA SILVA 
195958 SSP/MA RUA ANTONIO 

DINO.S/N „SÀO 
FRANCISCO 

! DINALVA 
LOPES BARBOSA 

SOLINO 

033637052007-6 SSP/MA RUA JOSE DO EGITO, 
43, CENTRO 

FELIX DE 
VALOAR 

BEZERRA DA 
SILVA 

031266932006-0 SSP/MA RUA JUVENCIO 
AUZIER.S/N, BAIRRO 

CONCEIÇÃO. 

FELIX 
RESPI ANDES DE 

SÁ 

8220883 SSP/MA RUA ANTONIO DINO. 
98, SÃO FRANCISCO. 

FRANCISCA DA 
SILVA SÁ 

1195751 SSP/MA RUA DO PORTO, S/N. 
PORTO. 

FRANCISMAR DA 
SILVA SÁ 

16355822001-0 SSP/MA RUA DO PORTO. S/N, 
PORTO. 

GILMAR SOARES 
BATISTA 

711076 SSPGO RUA N.Sra DE 
FÁTIMA,N" 
01,BAIRRO 

PRIMAVERA 
IANDELO SOUZA 

FONTES 
034062592007-9 SSP/MA RUA SARGENTO 

CARDOSO.VILA 
CARDOSO 

JOÃO BATISTA 
DA SILVA 
PASSOS 

18481892001-3 SSP/MA RUA 13 DE MAIO.S/N 
BAIRRO SÂO JOSÉ 

LEANDRO CRUZ 
DA SILVA 

18749382001-0 SSP/MA RUA 
CLARA.S/N.BAIRRO 

SÁO FRANCISCO 
LOURENÇA 

1 SOUSA DA SILVA 
18401702001-1 SSP/MA RUA ANTONIO 

DINO.S/N .SÃO 
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FRANCISCO 
MANOEL 

MARINHO DA 
ROCHA 

83696 SSP/MA RUA GODOFREDO 
VIANA, S/N, CENTRO. 

MARIA DA 
CONSOLAÇÃO 

ROCHA COELHO 

16249012001-1 SSP/MA RUA OSVALDO CRUZ. 
586, SÃO FRANCISCO. 

MARIA DA GUIA 
CTROUEIRA DE 

SOUSA 

434907 SSP/MA RUA RIO BRANCO. 
109, CENTRO. 

MARIA DA GUIA 
CONCEIÇÃO DA 

COSTA 

434410 SSP/MA RUA GODOFREDO 
VIANA 

MARIA DAS 
DORES BISPO DE 

CIRQUEIRA 

75579997-6 SSP/MA RUA RIO BRANCO. 
193. CONCEIÇÃO 

MARIA EMÍLIA 
SOARES DA 

SILVA 

128984 SSP/MA AVENIDA 
RODOVIÁRIA. S/N. 
SÃO FRANCISCO. 

MARIA 
FRANCTSMAR 

BEZERRA 
ARAÚJO 

13201501999-2 SSP/MA RUA DANIEL 
COM BON IS. 74. SÃO 

MARIA GISSELIA 
ALVES SAN LANA 

23907293-6 SSP/MA RUA JUVÊCIO 
Al ZH.R.Cf NI RO 

MARIA LUS!A 
BRITO DOS 

SANTOS 

160214 SSP/MA RUA GODOFREDO 
VIANA. S/N, CENTRO 

PAULO SERGIO 
ALVES DE SOUSA 

!6-16355472001-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(l 

SSP/MA RUA COELHO 
NETO.S/N.BAIRRO 
SÃO FRANCISCO 

PATRICIA 
FERREIRA PINTO 

028645012005-0 SSP/MA RUA 13 DE MAIO.SAO 
JOSÉ 

ROSENI PEREIRA 
DOS SANTOS 

549445 SSP/MA RUA DO PORTO. S/N. 
PORTO. 

SF.RGIOBARBOSA 
LIMA 

21441252002-8 SSP/MA RUA COELHO NETO. 
S/N, SÃO FRANCISCO 
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MANGAREI RAS/MA 

CNP.I 02.426.214/0001-50 

Relações de Associados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSOAS JURÍDICAS 

Nome CNPJ Endereço 
COOPERATIVA 
AG RO ECO LOGI CA PELA 
VIDA DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS 
COOPEVIDA 

41.385.1)55/0001-44 Av. Rodoviária,N°230, centro 
CEP: 65840-000 S.Rdo.das 
Mangabeiras-MA 

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS RURAIS 
DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS MA. 

»5.fM9.4%/000I-42 Rua Tenente Rosa,N°140. cenir 
CEP: 65840-000 S.Rdo.das 
Mangabeiras-MA 

SINPROESEMMA NÚCLEO 
SINDICAI. DE SÃO 
RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ll5.fi45.')<)i),(l(K)Í-40 R. Henrique Leal, N" 128 - São Luiz (MA) -
CEP: 65.010-160 

OBS. Em S.R.das Mangabeiras-MA.na Rua 
Antônio Dino,S/N,Bairro São Francisco 

PARÓQUIA DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO 
DIOCESE DE BALSAS. 

06.080.154/00115-40. Rua da Paz,S/N,centro 
CEP: 65840-000 S.Rdo.das 
Mangabeiras-MA 

CLUBE DAS MAI S U5.284.781/0O01-O7 Rua José do Egito,S/N,centro 
CEP: 65840-000 S.Rdo.das 
Mangabeiras-MA 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍSTAHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D' > MARANHA' • 
I I HÜ-R .11 l>ICI Viílí 1 

II l / i i I >A VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \U.\ i. MCA D A U iMAKCA IH: SA' i KAIMI M» i DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi:\Ni ;.\ni-.iR 

I d e / I a n o s . L i a O i | uc c ó n l i 

sc repos ta e d o u l c . K u 

l h a a par le r e l a t i v a ao que Itti r e q u e r i d o , ao que 

. S e c r e t a r i o J u d i c i a l , t l i ü i l e i , s u b s c r e v i . 

C) r e f e r i d o e v e r d a d e e dou U 

S. K. d a s M a n i p h c i r a s . 2 4 / 0 5 / 2 0 1 3 . 

C E R T I D Ã O N E ( . A T I V A DE A Ç Õ E S C R I M I N A I S 

K u , C A R L O S A N D R E A R R A I S DF 

O L I V E I R A , S e c r e t á r i o J u d i c i a l , da C o m a r c a 

de S ã o R a i m u n d o d a s M a n g a b e i r a s . E s t a d o do 

M a r a n h ã o , na f o r m a ria L e i . . . 

C E R T I F I C O q u e , d a n d o b u s c a nos l i v r o s de 

le i tos C r i m i n a i s do s i s t e m a T I I E M I S P O des ta S e c r e t a r i a J u d i c i a l , FÉLIX 

D E V A L O A R DA S I L V A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , f u n c i o n á r i o p ú b l i c o , portador 

da C l R O n" ( ) 3 l 2 6 b c L 3 2 0 ( ) 6 - 0 - S S P - M A e do C P F n" 4 0 1 . 1 4 3 . 8 4 3 - 0 4 

res idente e d o m i c i l i a d o na R u a J u v ê n c i o A u / i e r , s /n . nesta c i d a d e de S ã o 

R a i m u n d o d a s M a n g a b e i n j s / M A . T e n d o a b u s c a a b r a n g i d o o p e r í o d o de Hl 

CARLOS A N D R E VVHRAIS DE O L I V E I R A 

SKCRETÁrJi® J U D I C I A L 
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Page 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA of from ü 

fr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<TLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-9 I 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 
CNPJ: 02.426.214/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:05:31 do dia 30/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/10/2013. 

Código de controle da certidão: 7268.D93A.7AA1.31BF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 30/04/2013 
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i W i H W I B f f l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAÇA SAO FRANCISCO, S/N°, SÃO FRANCISCO, CEP 65840-000, SÃO RAIMUNDO DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •f.M**-
MANGABEIRAS/MA % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.426.214/0001-50zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m*V 

DECLARAÇÃO 

F E L I X DE VALOAR B E Z E R R A DA SILVA, dirigente da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS, declara que: 

" Todas as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, são brasileiros natos e prestadores de serviço da emissora." 

Gestor das atividades 
Félix de Valoar Bezerra da Silva 
CPF : 401.143.843-04 
CL SSP/MA - 031266932006-0 

Gestor da Área Editorial 
Adailto Alves Ramalho 
CPF : 064.443.633 
Cl: SSP/MA - 036210152008-1 

Gestor da Área de Programação 
Iandelo Souza Fontes 
CPF: 044.017.223-37 
Cl: SSP/MA - 034062592007-9 
Segue em anexo comprovante do CPF e carteira de identidade. 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 20 de maio de 2013. 

F E L I X DE VALOAR B E Z E R R A DA SILVA 
CPF n°401.143.843-04 

Presidente 
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O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Slo Raimundo da MangabeirasjR / f lV (3n | i 

Maria Alba Mara Correia 
, Tabeliã 

Akxandre <fc Mawmi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Rs. 
•<o Rubrica. S I ? 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•JÊk t 

Eu, C A R L O S A N D R E A R R A I S DE 

O L I V E I R A , Secretár io Judicial, da Comarca 

de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão , na forma da Lei . . . 

C E R T I F I C O que, dando busca nos livros de 

feitos Criminais do sistema T H E M I S PG desta Secretaria Judicial, F É L I X 

D E V A L O A R D A S I L V A , brasileiro, casado, funcionário públ ico , portador 

da CI /RG n° 031266932006-0-SSP-MA e do CPF n° 401.143.843-04 

residente e domiciliado na Rua Juvênc io Auzier, s/n, nesta cidade de São 

Raimundo das Mangabeiras/MA. Tendo a busca abrangido o per íodo de 10 

(dez) anos. Era o que cpnti 

se reposta e dou fé. Eu 

ha a parte relativa ao que foi requerido, ao que 

Secretár io Judicial, digitei , subscrevi. 

O referido é verdade e dou fé. 

S. R. das Mangabeiras, 24/05/2013. 

C A R L O S A N D R E RAIS D E O L I V E I R A 

SECRETARIO J U D I C I A L 

Rua Manoel Olívio de Carvalho, 150 - Centro. CEP 65.840-000 
Fórum de São Raimundo das Mangabeiras - Maranhão. Fone/Fax: (99) 532-1123 
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N ú m e r o 
do C P F : 0 6 4 4 4 3 • 6 3 3 - 6 5 

Nome: ADAILTO ALVES RAMALHO 

S i t u a ç ã o 
Cadastral: R E G U L A R 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^nSít e 6

 FBBC.C316.7E29.B7A1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H l ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í r r 
a; t— 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o originai. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
São Raimundo da Mangabeirâ j yjf 

5 u 
Maria Alba Mara Correia 

Tabeliã 
Alexandre de Marconi Maia Correia 

Esc. Stibahuto 

lTJMMí§Ri__ 
[Õ89\sSo Raimundo (tas «a1 

1 Serventia Extraiu 
der Judiciário 

Tribunal d« Jy*?!** •dô Maranhão 

Autenticação 
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WÊMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o n ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y % 

ESTADO DO MARANI IÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

.RIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E A Ç Õ E S C R I M I N A I S 

O 

Eu, CARLOS A N D R E A R R A I S DE 

O L I V E I R A , Secretár io Judicial, da Comarca 

de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão , na forma da Lei . . . 

C E R T I F I C O que, dando busca nos livros de 

feitos Criminais do sistema T H E M I S PG desta Secretaria Judicial, 

compareceu nesta Secretaria JudicialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o SR. A D A I L T O A L V E S R A M A L H O 

brasileiro, solteiro, radialista, portador da CI /RG n° 36210152008-1-SSP-

M A e do CPF n° 064.443.633-65 residente e domiciliado na Rua Osvaldo 

Cruz, s/n. Bairro São Francisco, nesta cidade de São Raimundo das 

Mangabeiras/MA. Tendo a busca abrangido o pe r íodo de 10 (dez) anos. Era o 

que coi/ti\jha a parte relativa ao que foi requerido, ao que se reposta e dou fé. 

_, Secretár io Judicial, digitei, subscrevi. 

O referido é verdade e dou fé. 

S. R. das Mangabeiras, 21/05/2013. 

C A R L O S A N D R B A R R A I S DE O L I V E I R A 

SECRETARIO J U D I C I A L 

Rua Manoel Olivio de Carvalho. lf>0 Comm. CHI' 1)0.8 10-00(1 
Fórum cio São Raimundo das Mangabeiras Maranhão. Fone/Fax: (!)!/> ~>:V'-1 
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VÁLIDA EM TODO O TEBrttTÓfttO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O r K 

IRENO DA SILVA FONTES E PERPETt^DE < 
SOUZA FONTES ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜATA DE NASCIMENTO 

20/12/1990 

NASC. N.12328 FLS.174 V LIV.44 

Cartão de uso pessoal e mtransrerivet. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade, 

Sntcmbro/2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente tbttKiópia por estar 

de acordo com o original. Dou lié. 
São Raimundo da Mangabeiraŝ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iç&l / J 

Muria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 Servente & W | 

_ Dder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Maranhão 

Autenticação 

000083358649 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

170 DA VARA [ NICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

como/v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52% 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E A Ç Õ E S C R I M I N A I S 

Eu, C A R L O S A N D R E A R R A I S DE 

O L I V E I R A , Secretário Judicial, da Comarca 

de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão , na forma da Lei . . . 

C E R T I F I C O que, dando busca nos livros de 

feitos Criminais do sistema T H E M I S PG desta Secretaria Judicial, 

compareceu o Sr. I A N D E L O S O U Z A F O N T E S , brasileiro, solteiro, 

radialista, portador da CI/RG n° 34062592007-9-SSP-MA e do CPF n° 

044.017.223-37 residente e domiciliado na Rua Sargento Cardoso, s/n, nesta 

cidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA. Tendo a busca abrangido o 

per íodo de 10 (dez) anos. Era o que continha^ a parte relativa ao que foi 

requerido, ao que se reposta e dou fé. Eu 

digitei , subscrevi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ 9 

, Secretár io Judicial, 

O referido é verdade e dou fé. 

S. R. das Mangabeiras, 21/05/2013. 

C A R L O S A N D R t A R R A I S DE O L I V E I R A 

SECRETARIO J U D I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Manoel Olívio cif Carvalho. 1 5(1 Conlio. CHI' li").8 10-oiX) 
I*õniin do São Raimundo das Mangabeiras Maranhão. l;one/l'ax: (*.)!>! ~>'A2- 1 12'.'-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° Certidão: 576112/13 Data Certidão: 30/04/2013 09:43:38 

CPF/CNPJ 02426214000150 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, a p ó s a r ea l i z ação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ibstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não a l cançadas pela decadência . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/08/2013. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

www.sefaz.ma.gov.br/certidao, clicando no item "Validação de Certidão Negativa de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

Data Impressão: 30/04/2013 09:43:38 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° Certidão: 576121/13 Data Certidão: 30/04/2013 09:47:22 

CPF/CNPJ 02426214000150 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, a p ó s a real ização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
f~Tna do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débi tos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/08/2013. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

www.sefaz.ma.gov.br/certidao, clicando no item "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Data Impressão: 30/04/2013 09:47:22 
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Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE T E R C E I R O S 

N°000172013-09021214 
Nome: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 
CNPJ: 02.426.214/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e à s 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

'•<; t ; . . 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 30/04/2013. 
Válida até 27/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 30/04/2013 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 69

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto


Page 1 o ^ c m ^ . 

I IMPRIMIR VOLTAR 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.O Rs, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

c 

I n s c r i ç ã o : 02426214/0001-50 
R a z ã o Soc ia l :AssoczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d a r a d i a c o m u n i t á r i a fm r i o n e v e s 

E n d e r e ç o : r u a s ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F r a n c i s c o s n / s a o F r a n c i s c o / i m p e r a t r i z / ma / 

65840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em s i t u a ç ã o regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço - F G T S . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer d é b i t o s referentes a contr ibu ições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das o b r i g a ç õ e s com o F G T S . 

V a l i d a d e : 23 /05 /2013 a 21/06/2013 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2013052320433192871670 

In formação obtida em 31/05 /2013 , à s 10:03:51. 

A uti l ização deste Certificado para os fins previstos em Lei e s t á 
condicionada à ver i f icação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 31/05/2013 
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Págin _|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I * * * 

PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 02.426.214/0001-50 

Certidão n°: 29294360/2013 

Expedição: 30/04/2013, às 10:47:40 

Validade: 26/10/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) dias, contados da data 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a s s o c i a ç ã o d a r a d i o c o m u n i t á r i a f m r i o n e v e s ( m a t r i z e 

F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 0 2 . 4 2 6 . 2 1 4 / 0 0 0 1 - 5 0 , N Ã O C O N S T A 

do Banco Nacional de Devedores T r a b a l h i s t a s . 

Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à da t a da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 

A aceitação desta certidão con d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 

acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 

r e c o l h i m e n t o s previdenciários , a honorários, a c u s t a s , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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KAis - Kecibo de entrega de declaração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30 de abril de 2013 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Po l í t i cas P ú b l i c a s de Emprego 

Departamento de Emprego e Salár io 
Coordenação-Gera l de E s t a t í s t i c a s do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES S O C I A L - RAIS 
RECIBO DE E N T R E G A DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

I d e n t i f i c a ç ã o do E s t a b e l e c i m e n t o 

CREA 6 9 0 0 0 1 1 5 2 5 7 0 

Razão Social A S S O C . D A R A D I O C O M U N I T . F M R I O N E V E S 

CNPJ 0 2 4 2 6 2 1 4 / 0 0 0 1 - 5 0 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 9 4 9 9 5 0 0 - A T I V I D A D E S A S S O C I A T I V A S N A O 
E S P E C I F I C A D A S A N T E R I O R M E N T E 

Endereço R U A S A O F R A N C I S C O , 1 

Bairro S A O F R A N C I S C O 

Cidade/UF S A O R A I M U N D O D A S M A N G A B E I R A S / MA 

CEP 6 5 8 4 0 - 0 0 0 

D E C L A R A Ç Ã O E N T R E G U E 

Data 2 8 / 0 2 / 2 0 1 3 

Quajtjdadesde R A I S N E G A T I V A 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 30/04/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

. 0 5 6 . 0 0 1 9 . 3 7 6 9 . 4 1 3 . 8 0 

Para retificar a CNAE, acesse: h t t p : / / r a i s . g o v . b r / s e r v i c o / a l t e _ i d e n t i f i c a c a o . a s p 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_sqlada.asp?acao=p 30/04/2013 
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0039/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I SÃO RAIMUNDO DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M 

O FUTURO E AG O R; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
ESTADO DO M ARANHÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L V A R Á 

E X E R C Í C I O 2 0 1 3 

A Prefeitura Municipal de S ã o Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão , no uso de suas atribuições legais, expede o presente 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COM UNITÁRIA FM  RIO NEVES. 

NOME FANTASIA 

FM RIO NEVES. 

CPF / CNPJ 

02.426.214/0001-50 
ÍNSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL 

33.0040 

ENDEREÇO 

RUA SÃO FRANCISCO, S/N - SÃO FRANCISCO. 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA. 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

6 0 . 1 0 - 1 - 0 0 - A T I V I D A D E S D E R Á D I O . \ 

RESTRIÇÕES: 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM  LOCAL VISÍVEL, À 
L U Z D A F I S C A L I Z A Ç Ã O . 

*Este Alvará é válido até 31/12/2013. Somente para a Localização e Atividade 
acima descriminada, devendo ficar em local visível à fiscalização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Raimundo das Mangabeiras, 16 de JANEIRO de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

n, 1 1 

Poder JucMciArW > $ 
tribonal <*<? fustíça ' ̂  •» 

AUTENTICAÇÃO 
Auîemico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o originai. DouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fé. 

São Raimundo à Mangabeias *jU 
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O fK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•CBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RuUíea. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANG ABEERAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ff) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 2 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - S * ^ D FUTURO É AGORA 
ESTADO DO MARANHÃO 

3 5 

Rua José do Egito, s/n.0 - Centro / CNPJ n° 06.651.616/0001-09 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado examinar os 

Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA de quaisquer débitos 

referente à IPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORL4L URBANO), ISSQN (IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E 

VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome cia 

empresa F M RIO NEVES - (ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES), 

inscrita com CNPJ de N.°: 02.426.214/0001-50 e INSCRIÇÃO ESTADUAL DE N.° 33.0040, 

situada na RUA SÃO FRANCISCO, S/N - SÃO FRANCISCO. Estando a mesma quites com a 

inscrição na divida ativa do Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de São Raimundo 

das Mangabeiras. 

*OBS: Esta certidão tem validade de 02 (dois) meses, valida até 03 de Agosto de 2013. 

São Raimundo das Mangabeiras, 03 de JUNHO de 2013. 

) 

Atenciosamente; 

RONALDO LIMA 
( C H E F E DE ARRECADAÇÃO 

0 

CRUZ 
E TRIBUTAÇÃO) 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. 

São Raimundo da Mangabeir3a2_L _2_ú2 

Marta Alba Mara Correia 
Tabeliã. . _ .. 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

Lei n°. 62/2011 

Declara de utilidade pública a Rádio 
Comunitária FM Rio Neves. 

0 
O Prefeito do Município de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a presente Lei: 

Art . I o - Declara de Utilidade Pública a RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, 

associação civil de objetivos culturais, sem objetivos partidários, democrática e sem fins 

lucrativos, inscrito sob o CNPJ n° 02.426.214/0001-50, com sede na Rua São Francisco, s/n, 

Centro São Francisco, Bairro São Francisco, na cidade de São Raimundo das Mangabeiras. 

Art . 2 o - Ficam assegurados à RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, todos os benefícios 

da legislação vigente. 

Art . 3 a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A r t 4" - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, aos dezenove dias do 

mês de outubro de dois mil e onze. 

João Francismar di 
Prefeito N 

io Feitosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÎzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMMMY £ 9VM̂ flMJtfV0tt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mmm\ íii tieUmxtím Mata Conêtã 
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H'f'.'li /.I 'V.K ft'f't.tJ 

th' tt'tft tfflílitUt -*t : 

^ M e n u P r i n c i p a l " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Geral - RADCOM  

Identificação do Pedido RADCOM 

UF: MA 

Município: São Raimundo das Mangabeiras 

Cana l : 200 

F a s e : 3 

Dados da Entidade 

Entidade- ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO 

RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

Nome Fantas ia : RÁDIO RIO NEVES 

Logradouro: RUA DA PAZ, 310 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

• Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Sistemas 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral r n e n u a)uda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especif ico: 

São Raimundo das 
Mangabeiras 

CNPJ: 02.426.214/0001-50 

Bairro: CENTRO 

Número: . 

Fax: Não Informado 

CNPJ: 02426214000150 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPesquisar | 

Razão Socia l : ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 65840000 Logradouro: RUA DA PAZ, 310 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MA 

Município: 
São Raimundo das 

Mangabeiras 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 65840000 

Número: . 

Município: São Raimundo das Mangabeiras 

Telefone: |98 |07491213 

Distrito: 
São Raimundo das 

Mangabeiras 
SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: PRAÇA SAO FRANCISCO, S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

U F : MA 

Fax: E-mai l : 

Dados da Outorga 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 

Ca ixa : 

07/08/2003 Data Limite Instalação: 

536800005651998 Fiste l : |50011373229 

Sequência: 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N ° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

110 

»5923 

3ortaria 

A T O 4 ser-

4 | o 6 / 0 3 / 2 0 0 l | < | l2/03/2001 

23/05/2002 28/05/2002 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

4 

Natureza 

4 

4 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 29/05/2013 
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* 63** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— T T 

itofca ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
452 4 Decreto Legislativo 4 C N - 4 06/08/2003 4 07/08/2003 Deliber. do C. 

Nacional 4 í 

45653 4 A T O " 4 S C M - 4 02/08/2004 4 04/08/2004 

Autoriza o Uso 
de ^ T é ( _ ~ ^ 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

• Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

• Estação Transmissora 

Endereço 
Pafs: Brasil 

Cep: 65840000 

Número: S/N 

Município: São Raimundo das 
Mangabeiras 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município 

Logradouro: PRAÇA SAO FRANCISCO 

SÃO 
Complemento: 

Distrito: 

Bairro: 

SubDistrito: 

FRANCISCO 

Latitude: 
07S012140 Longitude: |45W285175 Raio: 53 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 07S011700 Longitude: 45W285700 

Distância ao 
Centro do 

Município: 
Km 

Azimute: | | (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota B a s e Torre: 

Raio da Área de 
Serviço: 

km 

Complemento: 

Distrito: 

• Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 65840000 

Número: S/N 

M u n i d p i o : ^ R ^ u n d o d a s 

Mangabeiras 

» Estação Principal 

• Antena Principal 
Fabricante: M O N T E L S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A . 

Modelo: 

Logradouro: PRAÇA SAO FRANCISCO 

SÃO 
Bairro: 

SubDistrito: 

FRANCISCO 

MTDIP 100/1 

Polarização: 

Beam-Ti l t : 

HCI : 30 

4 

graus 

14 metros 

- 4 

Ganho: 

Orient. NV: 

Preenchimento de 
nulos: 

Descrição: 

DIPOLO DE 01 ELEMENTO 

Máximo: 200 Digitados: 21 

B Transmissor Principal 
Código 

Equipamento: 

Potência: 

005698XXX0528 0 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

25 W < 

http://sistemas.anatei gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

UF: MA 

UF: MA 

dBd 

graus 

(%) 

29/05/2013 
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Fabricante: Auad Cortea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: S P 5 0 2 5 

Validade: 23/03/2003 

Potência 

Página 3 de 3 

25-5 W 
Equipamento: 

• Linha Transmissão 
OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

Fabricante: C A B O S E S P E C I A I S E S I S T E M A S L T D A 

Modelo: 

Comprimento: 

» Potência Efetiva Irradiada 

• Potência Irradiada 
E R P M A X < P T X G X 

E F ) : 

Impedância: 

Atenuação: 

ohms 

dB/lOOm 

W Ex.: 1234,5678 

» Número do Processo e Observações Gerais 

• Num. Processo/Observações 

| . | ]/ l | Ex.: 53521.000235/2003 
Num. do Processo 

da Portaria: 

Num. do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53500 002213 

do Ato de R F : 53521.000235/2003 

2002 Ex.: 
C h e c a r 

Observação: 

Máx imo: 200 Dii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
. . ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO 

DAS MANGABEIRAS - CNPJ/CPF(02.426.214/0001-50) 

Município/UF: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

Indicativo: ZYC662 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Este campo será apresentado 
nas observações da Licença. 

Situação: 
Entidade não 

Domingo " ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 Sábado - 4 0 5 : 0 0 

possui débitos 

Canal : 200 

Hora Fim X 

2 4 : 0 0 -\i X 

O Tela Inicial | ^ Imprimir 

http ://sistemas. anatei. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 29/05/2013 
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O Fh -, * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•c — 9 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-CR fatoou y — « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DAENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

02.426.214/0001-50 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO RIO NEVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prencha apenas os campos que são objeto do requerimento. 

1. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? NÃO SIM X Especifique: 

- NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N° 
BAIRRO CIDADE 

SÃO FRANCISCO I SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEDtAS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I i M l A l I • ! 7 h l 0 I 1 |>[ 1 I 9,6 h | S M 4 I S I H 2 1 8 I ' I S I 7,7 |"j 0 

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? NÃO 

- NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

SIM I I Especifique 

BAIRRO CIDADE 

J L 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 I ° I 7 I 1 0 1 1 N ' l » . < l 1 s l h l s N > l » l l . l v i . • h l 

3. O requerimento c para mudança do local do estúdio da emissora? 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

NÃO ["xj SIM j I Especifique: 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 
BAIRRO CIDADE 

1 

1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I l l l l » l 7 l l » l 1 i ' h i * M s l l 4 1 5 1 ° | 2 J 8 j ' j 5 1 7,7 |"j 0 j 

l : 
E 

e Mary R. de Farias 
noenheira P.-ojetista 
CR6A-MA 5011/0 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0jj03_ 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 79



4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 

- NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

NAO SIM J J Especifique: 

MODELO POTÊNCIA 

watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

5. O requerimento é para autorização / mudança de um transmissor 
AUXILIAR? 

NAO X SIM j Especifique: 

- NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 

FABRICANTE 

MODELO POTENCIA HOMOLOGAÇÃO 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 

- NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

GANHO max (Gt) ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO 

1 , 1 dBdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 1 , 1 I m 

ALTURA DA TORRE 

SIM X Especifique: 

MODELO 

ALTITUDE DO L O C A L 

7 - Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

R F S CABOS E S P E C I A I S E SISTEMAS LTDA 

COMPRIMENTO (L) 

3 1 5 1 , I 0 |m 1 2 

ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

, I o i l 86 LIB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

0 I , I 7 I 0 I 6 I d B 

MODELO 

L C FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vi" 

EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

I 0 I , I 8 I 5 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (r\) = 10 -{PD 
10 

- POTÊNCIAEFETTVA 1 0 0 i (ERP) 

E R P (dBk)=10 log (Pt. Gh». Gvt . T) ) = 10 log ( 0.025 x 1.0 x 1.0 x 0.8S ) = -16.73 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em lcW. n = Eficiência da linha de transmissão 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. Gvt - Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREADE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBlc) - 20 log d (km) 

Jane Mary R. de ririas Engenheira Projetista CREA-MA 5011/0 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 80



m 

'à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E ( d B u ) = 107 + (-16,73) - 20 log 1_ = 90.27 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

• Devido a descarga elétrica, partindo o cabo autorizado pelo MC, tivemos que efetuar a 
troca, e na região só existia o cabo L C F Vi", mas de acordo com os cálculos do projeto não 
ultrapassa o valor da intensidade de campo permitido. 

• O local da estação transmissora e do estúdio permanece o que foi licenciado, apenas a 
coordenada está errada, e para evitarmos problema com o MC e fiscalização da ANATEL, 
solicito a retificação, e emissão de nova licença de funcionamento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
9 DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

ENDEREÇO 

RUA DAS JUÇARAS, 25, QUADRA 44, EDIFÍCIO MICHELANGELO, APTO 404 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

JARDIM RENASCENÇA 

CIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UF 

SÃO LUIS M A 

REG.CREA FORMAÇÃO 

5 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ D M A| ENGENHEIRA ELETRICISTA 

) 

C E P T E L E F O N E FAX 

5 0 7 5 - 2 3 0 0 9 8 - 3 2 2 4 1 6 2 
E-MAIL 

engajane@hotmail.com 
LOCAL DATA 

SAO RAIMUNDO DAS MANG ABEIRAS 1 7 / 0 5 / 1 3 
ASSINATURA 

3 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 Bubrfc8_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES DE SAO RAIMUNDO DAS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

MANGABEIRAS 02.426.214/0001-50 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO RIO NEVES 

Portaria de Autorização n° 110 de 06/03/2001 Publicada no D.O.U de 12 de março de 2001 

Decreto Legislativo n° 452 de 06/08/2003 Publicado no D.O.U de 07 de agosto de 2003 

) 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

PRAÇA SAO FRANCISCO, S/N° 
BAIRRO CIDADE 

SAO FRANCISCO SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MA 0 7 0 1 19,6 4 5 2 8 $7,7[M[ 

• A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N° 
BAIRRO CIDADE 

SAO FRANCISCO SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

MA 0 7 0 1 19,6 4 5 2 8 57,7 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NAO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no campo S . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

PRAÇA SAO FRANCISCO, S/N° 
BAIRRO CIDADE 

SAO FRANCISCO SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

^ 0 
vfc?. -1 
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MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 7 O 1 19̂ 6 " S 4 5 2 8 57,7 

c o m , , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< l Rufrfea Ç/ J *5> — ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J' 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

• FABRICANTE 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MODELO 

SP 5025 

POTÊNCIA DE FABRICA 

watts 2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« 0 

N° HOMOLOGAÇÃO 

8 X X X 0 5 2 8 
POTENCIA D E OPERAÇÃO 

I 2 1 5 1,1 0 I watts 
FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I 8 1 7 1,1 9 [MHz 

POTENCIA MEDIDA 

2 J s U 0 watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HJ9I MHZ 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I N E X I S T E N T E 

MODELO 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I MHz 

- Os ciados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

NAO • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE D A ANTENA MODELO 

M O N T E L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA Ml DIP 100/1 

GANHO max (Gt) 

dBd 

ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO 

0 m 

ALTURA DA TORRE 

3 0 , 0 m 

ALTITUDE DO LOCAL 

238, 0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? NAO SIM • 
7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 
CABOS E S P E C I A I S E SISTEMAS L T D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL C F Vi" 

COWRIMENTOÇL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 5 1 0 m 2 01 86 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rQ 

0 1 7 0 6 0 1 8 5 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

1 0 0 

Eficiência da linha (r|) = 10 -(PL) 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

'•oieíislfl 
"A 5011/D 
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6 * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Devido a descarga elétrica, partindo o cabo autorizado pelo MC, tivemos que efetuar a troca, e na região só existido 
cabo LCFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V i " , mas de acordo com os cálculos do projeto não ultrapassa o valor da intensidade de campo permitido^ 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANALIZADOR DE ESPECTRO 8566 B, HEWLETT PACKARD 
GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 
MEDIDOR DE POTENCIA 438A, HEWLETT PACKARD 
FREQUENCIMETRO 5335A, HEWLETT PACKARD 
OSCILOSCÓPIO 2465A, TEKTRONIX 
CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 
MONITOR DE FM 763, TFT 
ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 
MONITOR DE ESTÉREO 724A, TFT 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME COMPLETO 

I 

I 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

ENDEREÇO 

RUA DAS JUÇARAS, 25, QUADRA 44, EDD?lCIO MICHELÂNGELO, APTO 404 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

I 

JARDIM RENASCENÇA 

CIDADE UF 

SÃO LUÍS M A 

REG.CREA FORMAÇÃO 

5 0 1 1 / D M A ENGENHEIRA PROJETISTA 
C E P T E L E F O N E F A X 

6 5 0 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 2 3 0 0 9 8 - 3 2 2 4 1 6 2 0 
E-MAIL 

I 

1 

engaianeahotmail.com 

LOCAL DATA 

SA O RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 1 7 / 0 5 / 1 3 
ASSINATURA 

! 

Jane MaryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R. de Farias Engenheira Projetista CREA-MA 5011/D 
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^ PROJETOS D E R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JANE M AR Y R OCH A DE EAR IAS- En g en heir a  Pr o je t is t a  %p  < p  

! Rua das Juçaras, 25. Quadra 44, Edifício Miehelangelo, apto 404. Renascença 1. São Luís MA CEP 65075-230 
S 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Email: ciisiiiiuneKaierru.com.br e engajaneuiholmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A U D O D E E N S A I O D O T R A N S M I S S O R D O 

S E R V I Ç O D E RADIODzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjT jFUSÃO C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - INTER ESSADO 

a) nome; ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

b) endereço completo; Praça São Francisco, s/n.", São Francisco, São Raimundo das 
Manga beiras / MA 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso. 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS 

MANGABEIRAS 

Praça São Francisco, s/n.°, São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras / MA 

2-ENSAIO 

a) motivo; Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizado; 

Praça São Francisco, s/n.", São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras / MA 
c) data em que foi realizado; 18/05/2013 

3 - FABR ICANTE 

a) nome; AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L I D A 
b) endereço; Praça da Pirâmide, Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 

90, Santa Rita do Sapucaí/MG, C E P 37.540-000 

4 - FUNÇÃO DO TR ANSM ISSOR  

Principal 

5-M EDIÇÕES 

5.1 - Freqüência: 
a) nominal; 87,9 M H Z 
b) medida em ambiente normal; 87,9 MHZc) variação máxima da freqüência na unidade 

osciladora, observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente; 20 Hz 

Jane MaryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R. de Farias - lenhaira Proielistr REA-MA 5011/D 
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•§*—-X—.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.er PROJETOS DE RADI O DI FU SÃO E T ELECO M U N I CA ÇÕ ES §lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ d 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenlieira Projetista % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' .Rua das Juçaras. 25. Quadra 44. Edifício Michelangelo. apto 404. Renascença I . São Luís MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Email: eneaitmeCaterra.com.br e engajaneiahotmaiLcom 

5.2 - Resposta de audiofrequências mono de 50 a 15.000 Hz, para 100% de modulação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQENCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 
NÍVEL 

FREQENCIA DE 
MODULAÇÃO 

Hz 0 dBm@lkHz=100% de 
modulação 

100 0,65 dB 
200 0,66 dB 
400 0,66 dB 
800 0,67 dB 
1000 0,67 dB 
2000 0,67 dB 
3000 0,68 dB 
4000 0,68 dB 
8000 0,68 dB 
10000 0,69 dB 
12000 0,69 dB 
15000 0,69 dB 

5.3 - Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15 kHz 

FREQENCIA D E 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MODULAÇÃO DISTORÇÃO HARMÔNICA 

Hz Para modulação del00% (S)\\ÍV\\ 

100 0,01 % 
200 0,01 % 
400 0,00 % 
800 -0,01 % 
1000 -0,01 % 
2000 0,00 % 
3000 0,01 % 
4000 0,01 % 
8000 0,01 % 
10000 0,01 % 
12000 0,01 % 
15000 0,01 % 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
72 dB 

«o 
' Jane Mary R. de Farias Engenheira Projetista CREA-MA 5011/D 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? y o ns. ' a 

JBS P R O J E T O S DE R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S § 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista ^ ^cy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Rua das Juçaras. 25. Quadra 44. Edifício Michelangelo, apto 4Ü4. Renascença I, São Luís MA C E P 65075-230 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-O1 c 81480710-TIiVi 

Email: engajanejaterra.com.br e engajanaahotmaiLcom 

5.2 - Resposta de audiofrequências mono de 50 a 15.000 Hz, para 100% de modulação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FREQENCIA DE 
MODULAÇÃO NÍVEL 

Hz 0 dBm@lkHz=100% de 
modulação 

100 0,65 dB 
200 0,66 dB 
400 0,66 dB 
800 0,67 dB 
1000 0,67 dB 
2000 0,67 dB 
3000 0,68 dB 
4000 0,68 dB 
8000 0,68 dB 
10000 0,69 dB 
12000 0,69 dB 
15000 0,69 dB 

5.3 - Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15 kHz 

FREQENCIA DE 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MODULAÇÃO DISTORÇÃO HARMÔNICA 

Hz Para modulação del00% @ l k H 
100 0,01 % 
200 0,01 % 
400 0,00 % 
800 -0,01 % 
1000 -0,01 % 
2000 0,00 % 
3000 0,01 % 
4000 0,01 % 
8000 0,01 % 
10000 0,01 % 
12000 0,01 % 
15000 0,01 % 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
72 dB 
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JBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PROJETOS D E R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S ^ ^ o > 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira ProjetistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "^j, 

Rua das Juçaras. 25, Quadra 44. Edifício Michelangelo. apto 404. Renascença I . São Luís MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Email: engajaneÇa terra.com.br e engajaneíahotntaiLcom 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OdBm 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

• ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fr eq ü ên cia  
Plena Potência 

F0 ± 120 kHz a F0 ± 240 kHz 62 dB 

F0 + 240 kHz a F0 ± 600 kHz 65 dB 

2° Harmônico 68 dB 
3° Harmônico 68 dB 
4° Harmônico 70 dB 

5.7 - Potência de saída : 0 a 25,0 W (medida pelo wattímetro acoplado à saída do transmissor ) 

6 - OBSER VAÇÕES VISUAIS NO TR ANSM ISSOR  

6.1 - Placa de identificação: 
Fabricante: AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Modelo: SP 5025 
Código de Homologação:005698XXX0528 
Número de Série: 639 
Data: 02/02 

6.2 - Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua de placa ou coletor; Sim 
b) de tensão contínua de placa ou coletor; Sim 

c) de potência de saída (incidente e refletida); Sim 
d) de temperatura: Sim 

6.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação; Sim. 

b) freqüência; Sim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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3 L . - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-g>. Rutrica Ç/v, 

& PROJETOS DE R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % %y <b 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista '*tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

.9 ns_ 

1_J Rua das Juçaras, 25. Quadra 44. Edifício Michelangelo, apto 404, Renascença L. São Luís MA C E P 65075-230 

S 98-32241620 91 123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 
Email: engajaneiaterra.com.hr e enga]aneahotmail.coin 

6.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Não se aplica 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas à terra; 

Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor 
onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões 
quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; 

Não se aplica 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Não se aplica 

6.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Sim, de potencia refletida, sobretensão da fonte, sobre corrente, lock e sobre temperatura 

7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - DECLAR AÇÕES 

7.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no tonsmissora^que se refere. O presente laudo consta de 6 (seis) 
folhas, todas numeradas e rubricadas com a r u b r i c a . f ^ ^ ^ ^ de que faço uso". 

Local e data: São 2o de maio de 2013 

Nome: Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 90

http://engajaneiaterra.com.hr


Ç,omu% 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? 9- \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o»*, 7 / "g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% O) 

^ P R O J E T O S DE R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S § ^ <P 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista 

EZJRua das Juçaras. 25. Quadra 44. Edifício Michelangelo. apto 404. Renascença I . São Luís MA CEP 65075-230 
8 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Email: engajaneÇa<terra.com.br e engajaneÇahotmaiLcom 

7.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo de 
ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

Local e data: São Luís/MA, 20 de maio de 2013 
jane MaryR.de Fanas 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jane Mary Rocha de Farias 
N.° de Registro no CREA: 5011/D-MA 

7.3 - Declaração do interessado: 

"Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO D E RADIO COMUNITÁRIA F M RIO 

NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, DECLARO que a Sita. Jane Mary Rocha de Farias, 
esteve no endereço abaixo no dia 18A15/2013, ensaiando o transmissor do serviço de radiodifusão 
comunitária, fabricado por AUAD C O R R E A EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, modelo SP 
5025, série n.° 639 com potência nominal de 25,0 W. 

Local do ensaio: Praça São Francisco, s/n.", São Francisco, São Raimundo das Man gabe iras / MA 

Nome: F E L I X DE VALOAR B E Z E R R A DA SILVA 
Cargo que exerce na entidade: Presidente 

) 

7 4 INSTRUMENTOS DE MEDIDAS UTILIZADOS 

ANALISADOR DE ESPECTRO 8566B, HEWLETT PACKARD 

GERADOR DE SINAIS 8660D, HEWLETT PACKARD 

MEDIDOR DE POTÊNCIA 438A HEWLETT PACKARD 

FREQUENCÍMETRO 5335A HEWLETT PACKARD 

OSCILOSCÓPIO 2465A, TEKTRONLX 

CARGA FANTASMA 12854, APOLLO 

ane Mary R. de Farias Engenheira Projetista r?REA-MA 5011/D 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 91

http://terra.com.br
http://MaryR.de


PROJETOS D E R A D I O D I F U S Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S g r l * * * * ^ - ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista ff-

H Rua das Juçaras. 25, Quadra 44, Edifício Michelangelo, apto 404. Renascença I . São Luís MA CEP 65075-230 
« 98-32241620 91123837-VIVO 88963590-OI e 81480710-TIM 

Email: ensaianeCaterra.com.hr e engaianeCdhotmaU.com 

MONITOR DE FM 763, TFT 

ANALISADOR DE DISTORÇÃO LDM 170, LEADER 

MONITOR DE ESTÉREO 724A TFT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
7.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

) 
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CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77 

ATENÇÃO: Verificar VALIDADE no link https://maranhao.crea-
rn.org.br/checkart, informando a carteira do profissional e o número 
desta ART. 

No. ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 0 1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 5 0 6 3 7 1 0 

A R T Fácil 3.2.1 

CONTRATADO 
1 - Título(s) do Profissional - ,, . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISEESZ E L E T M C A . A N E T A ^ R O C ^ ^ F A R I A S 

3 - Carteira CREA 
1106619757XXXX 

4 - Endereço de Correspondência 5 - Bairro 
R U A D A A L E G R I A , 95 C R U Z E I R O 

6 - Cidade 7 - UF 
S A O J O S E D E R I B A M A R M A 

8 - CEP 9 -Telefone 
65110000 9832241620 10 - E-MAIL 

11 - Empresa Contratada 12 - Registro no CREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

13 - Endereço de Correspondência 14 - Bairro 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

15 - Cidade 16 - UF 17 - CEP 18 - Telefone 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

C O N T R A T A N T E 

19 - Contratante da Obra / Serviço 20 - CPF / CNPJ 
A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O C O M U N I T Á R I A F M R I O N E V E S D E S A O R A I M U N D O D A S M A N G A B E I R A S 02426214000150 
21 - Endereço de Correspondência 
R U A D A P A Z , 310 

22 - Bairro 
C E N T R O 

23 - Cidade 24 - UF 25 - CEP 
S A O R A I M U N D O D A S M A N G A B E I R A S M A 65840000 25.1 - País 26 - Telefone 

0993532184 
D A D O S D A O B R A / S E R V I Ç O 

27 - Proprietário da Obra / Serviço 
A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O C O M U N I T Á R I A F M R I O N E V E S D E S A O 
R A I M U N D O D A S M A N G A B E I R A S 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
02426214000150 

29 - Telefone 
0993532184 

30 - Endereço da Obra / Serviço 
P R A Ç A S A O F R A N C I S C O , S / N 

31 - Bairro 
S A O F R A N C I S C O 

32 - Cidade 
S A O R A I M U N D O D A S 
M A N G A B E I R A S 

33 -
MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 34 - CEP 
65840000 

35 - Tipo de ART 

( Calculo: Tabela CT ) 
36 - Participação Técnica 
1 - Individual 37 - Vinculada a ART 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C L A S S I F I C A Ç Ã O D A A R T 

ATIVIDADE T É C N I C A N ÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 5-LAUDO TÉCNICO 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 25,00 48-WATT 

39 15-VISTORIA 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 25,00 48-WATT 

40 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

42 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
1- LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR FABRICADO PELA MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA, MODELO SP5025. 2-LAUDO DE 
VISTORIA DA ESTACÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CANAL 200, FREQUÊNCIA 87,9 MHz, NA CIDADE DE S?0 RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS/MA 

45-Va or 45.1-Penodo da Obra/Serviço . , ,. .,M . . u 48-Taxa a 
. « - . / « E . . . » 46-Entidade de Classe 47-Honorarios D „ „ 

Obra/Serviço 17/05/2013 Ate PtirFNHiPTA no M A R * SOO oo Recolher 
R$5.000,00 07/06/2013 CLUBE DE ENGENHARIA DO MA R$ 500,00 R $ 6 0 , 0 0 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

São Luís, 30 de Maio de 
2013 

Jane Mary R. de Farias Engenheira Projetista &EA-MA 50<1/O 
ASSINATURA DO CONTRATANTE JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

CPF - 12592196315 
Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 
(1) Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lotericas. 
(2) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização. 
(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento e validando-a através do link 
https://maranhao.crea-rn.org.br/checkart, informando a carteira 
do profissional e o número da ART. 
(4) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200687056 

(5) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal. 
(6) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
desta ART junto ao CREA-MA 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO] 

fjane Mary R. de Fanas Engenheira Proietists CREA-MA 5011/0 
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C A I X A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA104-0 I 10490.52267 19000.200840 20068.705605 6 57110000006Õ%0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cedente 

C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o M a r a n h ã o 

Agência/Código do Cedente 

0 0 2 7 / 0 5 2 2 6 1 - 9 

Espécie 

R $ 

QuantidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Nosso número 

2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 6 8 7 0 5 6 - 0 

Número do documento 

1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 X X X X 

CPFACNPJ 

0 6 0 6 2 0 3 8 0 0 0 1 7 5 

Vencimento 

2 7 / 0 5 / 2 0 1 3 

Valor documento 

6 0 , 0 0 

(•) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora /Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

J A N E M A R Y R O C H A D E F A R I A S 

Demonstrativo 

601 - A n o t . R e s p . T e c n i c a - A R T - 2 0 1 3 - 0 0 0 1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 5 0 6 3 7 1 0 - 6 0 , 0 0 ( 0 1 / 0 1 ) 

Autenticação mecânica 

N A O R E C E B E R A P O S O V E N C I M E N T O . 

_ Corte najnhajjpntilhada 

C A I X A 1 0 4 - 0 10490.52267 19000.200840 20068.705605 6 57110000006000 
Local de pagamento 

P a g á v e l e m q u a l q u e r B a n c o a t é o v e n c i m e n t o 

Vencimento 

2 7 / 0 5 / 2 0 1 3 

Cedente 

C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a d o M a r a n h ã o 

Agência/Código cedente 

0 0 2 7 / 0 5 2 2 6 1 - 9 

Data do documento 

1 7 / 0 5 / 2 0 1 3 

No documento 

1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 X X X X 

Espécie doe. Aceite Data processamento 

1 7 / 0 5 / 2 0 1 3 

Nosso número 

2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 6 8 7 0 5 6 - 0 

Uso do banco Carteira 

S R 

Espécie 

R $ 

Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

6 0 , 0 0 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

6 0 1 - A n o t . R e s p . T e c n i c a - A R T - 2 0 1 3 - 0 0 0 1 1 0 6 6 1 9 7 5 7 5 0 6 3 7 1 0 - 6 0 , 0 0 ( 0 1 / 0 1 ) 

N A O R E C E B E R A P O S O V E N C I M E N T O . 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

J A N E M A R Y R O C H A D E F A R I A S 

R U A D A A L E G R I A , , 9 5 , - C R U Z E I R O - S A O J O S E D E R I B A M A R / M A C E P - . 6 5 1 1 0 - 0 0 0 

Cód. baixa 

O p e r a d o r : 

Sacador/Avalista 

Jane Mary R. de Faria^ Engenheira Projetista CREA-MA 50(1/0 

§ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Autenticação mecânica - F i c h a d e C o m p e n s a ç ã o 

QUINA: sor te ios de segunda f< i ra a sóliüiio. Ai 

137-758157555 2 

I 

S 

Éfc l7 /MAI /2013 HORA Dí i3;ûy:44ï 

LOI , 09.19543-4 
LOCALIDADE: SAO LUIS 

97^AG. VINCULADA: 1739 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUEIO CAIXA 

IERM 041234 

3 

a 

CÓDIGO DO CEDENIE: 52261 
NOSSO NÚMERO: 2400800820068/056 

«DATA DF VENCIMENTO: 27/05/2013 
VALOR DO PAGAMENTO: 60,00 

1049052267 19000200040 
20068705605 6 57"i 100(10086000 

M 137-75815/556-2 

VIA DO CLIENTE 
2 

_Çorte najnha jontilhadj 
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5" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA F M RIO NEVES ^ # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ n°. 02.426.214/0001-50, entidade n°. 50011373229, tendo 

obtido l icença para funcionamento de es tação sob n°. 002866/2002-SCM, 

estação n°. 631400362, para pres tação de serviço de radiodifusão 

comuni tá r ia - R A D C O M , de Utilidade Públ ica L e i M u n i c i p a l N ° 62/2011, 

em São Raimundo das Mangabeiras - M A , estando assim o fazendo desde 

2003. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 
53000 029138/2013-80 

A o Setor de Protocolo Geral _ 
i-N w •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j . , • J  ̂ • ~ SE PRO..D ILÜG flCOLOG/CGRUSPO 
D o Min i s t é r io de C o m u n i c a ç ã o - ^ ft 

Encaminho com este, ao setor de P R O T O C O L O G E R A L , documentos 

da Assoc iação da Rád io Comuni tá r i a F M Rio Neves de São Raimundo das 

Mangabeiras-MA, a serem anexados ao protocolo 53000 027549/2013-31 j W W m 

SEPRO/DILOG/COLOG/CGRL/SPO de 03/06/2013. Da referida 

associação. 

01 - Cer t idão Negativa de débi to de 03/06/2013 

02 - Cóp i a autenticada do Alvará de l icença e funcionamento, exercício 

2013. 

03 - Cóp i a autenticada da ata da reunião ext raordinár ia da Diretoria da 

Assoc iação da R á d i o Comuni t á r i a F M Rio Neves do dia 04 de Maio de 

2013. 

04 - Car tão do CNPJ com endereço atualizado. 

São Raimundo das Mangabeiras-MA, 05/06/2013. 

Felix de Valoar Bezerra da Silva 

Presidente 

CPF: 401 143 843-04 
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S SAO RAIMUNDO DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K  .° / }  « , 

M A N G Â B E I R A S & f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- - ^ D F U T U R O É A G O R A ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO r^ 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGÂBEIRAS" J 

Rua José do Egito, s/n.0 - Centro / CNPJ n° 06.651.616/0001-09 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado examinar os 

Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA de quaisquer débitos 

referente à IPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO), ISSQN (IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E 

VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da 

empresa FM RIO NEVES - (ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES), 

inscrita com CNPJ de N. ü : 02.426.214/0001-50 e INSCRIÇÃO ESTADUAL DE N.° 33.0040, 

situada na RUA SÃO FRANCISCO, S/N - SÃO FRANCISCO. Estando a mesma quites com a 

inscrição na divida ativa do Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de São Raimundo 

das Mangabeiras. 

*OBS: Esta certidão tem validade de 02 (dois) meses, valida até 03 de Agosto de 2013. 

São Raimundo das Mangabeiras, 03 de JUNHO de 2013. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

• P r . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»Com«, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N Ú M E R O D E INSCRIÇÃO 

02.426.214/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE A B E R T U R A 

26/03/1997 

NOME E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

TÍTULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

FM RIO NEVES 

CÓDIGO È DESCRIÇÃO D A A T M D A D E ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS S E C U N D A R I A S 

N.K! informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R SAO FRANCISCO 
N U M E R O 

SN 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

65.840-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 
MUNICÍPIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto'de 2011. 

Emitido no dia 06/06/2013 às 09:10:08 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

' A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- /  

1 de 1 06/06/2013 09:11 
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§ 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata de reunião extraordinária da diretoria da Rádio Comunitária FM Rio Neves. 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às 19 horas reuniram-se os 

membros da diretoria da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves na sede da emissora 

localizada à Rua São Francisco, S/N, Bairro São Francisco em São Raimundo das Mangabeiras-

MA para tratar de pedido de afastamento do primeiro tesoureiro Afonso Silva. O presidente 

Felix de Valoar Bezerra da Silva agradeceu a presença de todos e disse que o primeiro 

tesoureiro alegou problemas pessoais e pediu o afastamento do cargo por tempo 

indeterminado. A diretoria, por unanimidade, aceitou o pedido de afastamento, e foi 

convidada a tomar posse, a senhora Rosenir Pereira dos Santos, segunda tesoureira, para 

assumir o cargo enquanto o primeiro tesoureiro estiver ausente. Não havendo mais nada a 

tratar o presidente declarou encerrada a reunião ÁS 19h40min, e Eu João Batista da Silva 

passos redigir a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim, secretário, 

pelo presidente e demais membros que desejarem. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T/ll/fi-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gjãZ rW-
S. R. das Manqabairas /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 612cfS. 

Em test° c r e z y y v ^ da verdade 

Serventia Extrajudicial de S. R das Mangabeta .MA 
Cartório de Registro de Pessois Jurídicas 
Certifico que o Presente foi Protocolado 
s o b n ' i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 2 £ - i » F l s . ^ 2 i £ - ' l o L v - ^ - e 

Registrado sob ti (g&Sã *» F b (? & €•— 
do Lv^(2l£_de Pessoas Jurídicas. 

S. R- das Magab«Jras - Ma f ? / t<?$ ,?), 

çr t m r r ct t  

María Alba Maia Correia 
Tabelil • Registradora 

Alexandre deMarcqru Maia-Corrèta 
M im a  i l W i f l t w 

Tabeliã e Registradora 
CartorioUnico 

S. R das Mangabeiras -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' -S o 
: s -

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. 

São Raimundo da MangabeirasÇJ/ ü6 

Maria Alba Mara Ccrrêia 
, Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia 
Esc. Substituto 
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D F U T U R D E A G O R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
ESTADO DO MARANHÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L V A R Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXERCÍCIO 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atr ibuições legais, expede o presente 

A L V A R Á DE LICENÇA E F U N C I O N A M E N T O 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM  RIO NEVES. 
NOME FANTASIA 

FM  RIO NEVES. 

CPF / CNPJ 

02.426.214/0001-50 
INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL 

33.0040 

ENDEREÇO 

RUA SÃO FRANCISCO, S/N - SÃO FRANCISCO. 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA. 
ATIVIDADE ECONÔMICA: 

60.10-1-00 - A T I V I D A D E S D E R A D I O . 

RESTRIÇÕES: 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM  LOCAL VISÍVEL, À 
L U Z D A F I S C A L I Z A Ç Ã O . 

*Este Alvará é válido até 31/12/2013. Somente para a Localização e Atividade 
acima descriminada, devendo ficar em local visível à fiscalização. 

São Raimundo das Mangabeiras. 16 de JANEIRO de 2013. 

xjo rvlairaonao j - l 

Autenticação 
fjttX)2854S5u? 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o originai. Dou fé. 

São Raimundo da MangabeiratHjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lp t 1 \ J 

Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? A N A T E I 
•\»c!H i,> \./( itm.ii de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER T I D Ã O NEGATIVA DE D ÉB I T O S DE RECEI TAS 
ADM I N I STRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e: 

CN PJ: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COM UNITÁRIA FM RIO N EVES 

02 .426 .214 / 0001- 50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relat ivas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

const ituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:43:20 do dia 03/ 12/ 2013 (hora e data de Brasíl ia). 

Válida até 02/ 01/ 2014. 

Cert idão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSi... 03/12/2013 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o 

Departamento de Outorga de S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$0$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co, 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.027549/2013 Localidade / UF: SÃO RAIMUNDO DAS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome C P F Cargo Mandato Telefone 

FELIX DE VALOAR B E Z E R R A 
DA SILVA 

401.143.843-04 Presidente 20/03/2011 
20/03/2013 

3. C o n c l u s ã o Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom - fls. 07; 

- Certidão da ANATEL - fls. 08; 

- Cópia do CNPJ - fls. 09; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 10-16; 

Último relatório do conselho comunitário - fls. 5; 

A entidade apresentar: 

Ata de eleição da diretoria; 

- Prova de nacionalidade dos dirigentes. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

Pediu Luis Barroto Vianno Rooba 

24/01/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília • 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

St zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O r IX-, 

DF 

£9 
..O 

Ofício n° 5 5 O /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, d e 

Ao Senhor 
FELIX DE VALO AR BEZERRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves 
Praça São Francisco, s/n, São Francisco 
65.840-000 São Raimundo das Mangabeiras - MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.027549/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027549/2013, na localidade de 
São Raimundo das Mangabeiras/MA, no qual essa Entidade requer renovação outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 273/2014 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANTXK5RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v. ç^óca.,. 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \  

Nota Técnica n° 273/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.027549/2013 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação da Rádio Comunitária FM 
Rio Neves para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Raimundo 
das Mangabeiras/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, solicitamos que a entidade apresente os documentos elencados abaixo: 

I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, conforme subitem 20.3, alínea "e" da Norma n° 1/2011, visto que o mandato da 
diretoria eleita em 20/03/2011 se fundou em 20/03/2013; e 

II . Prova de que os dirigentes eleitos são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo 
com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste 
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em 
atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

III. Número da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada dirigente em 
exercício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o ofício de encaminhamento, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

cps/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 103



À consideração superior. 

Brasília, 21 de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Jlílcu JLÁia  ih jJu v cu  
CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 273/2014/CGRC/SCE-MC. 

.ília, \J Brasília, de de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadqjyGeral de Radiodifusão Comunitária 

cps/53000.027549/2013/CGRC 

2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 104



A A S S O C I A Ç Ã O D A R A D I O C O M U N I T Á R I A F M R I O N E V E S , portadora to 

n 9 02.426.214/0001-50, entidade n 9 50011373229, tendo obtido licença para f f^ jo^mei*o g' 

de estação sob n 9 002866/2002-SCM, estação n 9 631400362, para prestação«je sen/içyvte. ? 

radiodifusão comunitária - RADCOM - em São Raimundo das Mangabeiras-tvfA^e U t i l i l » » ^ 

Pública - Lei Municipal 62/2011, estando assim o fazendo desde l 9 de Junho de 2003. 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Encaminho com este, à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, os documentos 

solicitados por este setor, (oficio n 9 350/2014/CGRC/SCE-MC) a serem anexados ao processo 

do protocolo n 9 53000.027549/2013-31, no qual solicitamos a renovação da Outorga para 

prestação do serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de São Raimundo das 

Mangabeiras-MA, através da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves. 

I - Cópia autenticada e da Ata da Eleição da Diretoria em exercício; 

II - Cópia autenticada do RG dos Membros da Diretoria em exercício e, 

III - Cópia autenticada do CPF dos membros da Diretoria em Exercício. 

Certo de vossa compreensão e presteza a este processo, apresento protesto de extima e 

consideração. 

São Raimundo das Mangabeiras-MA, 16/02/2014 

Ao Sr. 

Samir Amando Grania Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Felix de Valoar Bezerra da Silva 

Presidente da Associação 

CPF: 401143 843-04 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R. DAS MAJNGABEIRAS 
SERVENTIA EXTRAJUDICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *~ co^o 

MARIA ALBA MAIA CORREIA - TABELIÃ E REGISTRADORAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <& _ r\°'\ 
A L E X A N D R E D E M A R C O N I M A I A C O R R E I A - E S C . S U B S T Í T U T O b A l ) 

E V A N I L O P E S G U I M A R Ã E S - E S C . A U T O R I Z A D A C F 1 - — tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1T~ 
Certifico a requerimento de parte interessada que. revendo neste Cartório o Livftrn 0 A-005 de 

Registro Pessoas Jurídicas, desta Serventia; dele às fls. 140/141, verifiquei constar que nesta data foi feito o 
REGISTRO ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM RIO NEVES NO DIA 17/02/2013, sob n° 00276 às 140/141 do Livro A-005 e 
protocolado sob n° 1513 às fls. 197 do Livro 006 de Protocolo de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, 
desta Serventia, conforme se vê abaixo: 

REGISTRO N° 00276 LIVRO A - 0 0 5 ~"FO1LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHA~Í4U"" 
Protocolo N° 1513 Data: 11/02/2014 Qtd. De fls. 002 

Apresentante: F E L I X DE V A L O A R B E Z E R R A DA SILVA. 
Natureza. ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM RIO N E V E S NO DIA 17/02/2013. 

ATA DA A S S E M B Ê U A GERAL O R D I N Á R I A DA A S S O C I A Ç Ã O DA R Á D I O C O M U N I T Á R I A FM RIO 

NEVES N O DIA 1 7 / 0 2 / 2 0 1 3 

Aos d e z e s s e t e d i a s cio m è s d e F e v e r e i r o d o ano do i s m i l e t r e z e . â s dezesse i s h o r a s , r e u n i r a m - s e 

e m A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , no i g i é ) ' a S ã o Franc isco na p r a ç a s ã o F ranc i sco no Ba i r ro S ã o 

Franc isco na c i d a d e d e S ã o R a i m u n d o das M a r i g a b e i r a s e s t a d o d o M a r a n h ã o os s ó c i o s da A s s o c i a ç ã o 

da R á d i o C o m u n i t á r i a F M Rio Neves O P r e s i d e n t e tia a s s o c i a ç ã o , o S e n h o r Fel ix de V a l o a r Bezer ra da 

Silva d e p o i s d e o b s e r v a r h a v e i q u o r u m d e c l a r o u a b e r t o os t r a b a l h o s d a n d o boas v i n d a s a t o d o s . Em 

segu ida fo i l ida • c ó p i a d o e d i t a l de c o n v o c a ç ã o d a t a d o d o dia dezesse is d e Jane i ro c o m a s e g u i n t e 

p a u t a . P r e s t a ç ã o d e c o n t a s d o a n o do i s m i l e d o z e , e l e i ç ã o da d i r e t o r i a , d o C o n s e l h o F isca l ,do 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e o u t r o s . O p r e s i d e n t e l a m e n t o u a a u s ê n c i a de a l g u n s s ó c i o s , fez u m r e s u m o 

das a t i v i d a d e s e a ç õ e s d a p r e s i d ê n c i a e a p r e s e n t o u os b a l a n c e t e s das c o n t a s c o m e n t r a d a s e s a í d a s 

dos r e c u r s o s m ê s a r t i ê s d o a n o d e d o i s m i l e d o z e . S e n d o a p r o v a d a s p e l o s p r e s e n t e s . Em segu ida o 

p r e s i d e n t e f r a n q u e o u a p a l a v r a a p r e s e n t a n d o a c o n v i d a r i a I r m a de S ã o J o s é A n a A m é l i a d e O l i ve i ra 

M i r a n d a c o n v i d a n d o - * p r a sei s ó c i a da a s s o c i a ç ã o s e n d o acei ta p e l o s p r e s e n t e s e a c e i t a n d o 

p r o n t a m e n t e , d isse p r o n t a p i a a juda i ' no q u e f o i n e c e s s á r i o A s e n h o r i t a M a r i a G t s s é l i a A lves San tana 

suge r i u q u e se ja f e i t o p r o g r a m a s de r a d i o c o m as esco las , e q u e os a l u n o s s e j a m os a p r e s e n t a d o r e s 

O s e n h o r J o ã o B a t i s t a Passos f a l o u rle suas o c u p a ç õ e s , m a s disse e s t á p r o n t o p ra c o n t i n u a r o 

t r a b a l h o i u n t o a a s s o c i a c a o O p r e s i d e n t e r e t o m o u a pa lav ra para d a r i n i c i o á e l e i ç ã o da nova 

d i r e t o r i a , s e n d o q u e a p e n a s u m a c h a p a fo i a p r e s e n t a d a E p o r A c l a m a ç ã o e o v o t o de t o d o s os 

p r e s e n t e s s e n d o os s e g u i n t e s e l e i t o s P r e s i d e n t e . r e e l e i t o , o s e n h o r Fel ix d e Va loa r Beze r ra da 

S l l v a ; V i c e - p r e s i d e n t e P a u l o Serg io A lves de Sousa ; S e c r e t a r i o . r e e l e i t o J o S õ Ba t i s ta da Silva passos, 

Segunda s e c r e t á r i a M a r i a G i s s é l i a A l ves S a n t a n a ; t e s o u r e i r o A f o n s o Si lva; s e g u n d a t e s o u r e i r a Rosen i i 

Pe re i ra d o s S a n t o s ; f p a r a s u p l e n t e s da D i r e t o r i a f o r a m r e e l e i t o s G i l m a r Soa res Ba t i s ta - TITULAR e 

Ed lna lva Lopes B a r b o s a S o l i n o - SLJPLbNTF. pa ra o C o n s e l h o Fiscal fe i ram r e e l e i t o s : L e a n d r o Cruz da 

Si lva, C r i s t i a n o G o m e s d c A r a u j o c Serg io Ba rbosa L i m a ; pa ra o c o n s e l h o c o m u n i t á r i o f o r a m e le i t os : 

M a r e n i c e L ima d e Sousa - TITULAR e M a n a de Jesus M a r t i n s SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o o 

STTR(S ind ica to d o s T r a b a l h a d o r e s e T raba lhado ras n u a is .Fel ix R e s p l a n d e s d e S á - TITULAR e 

A n t o n i a V a l d e l i s Si lva B r i t o - SUPLENIE , r e p r e s e n t a n d o o S I N P R O E S S E M A ( S i n d i c a t n d o s P ro fesso res 

n ú c l e o de S ã o R a i m u n d o das M a n g a b e i r a s h S a n t a n a M a r t a B a n o s da C o s t a 1ITLJLAR e M a r i a L ú c i a 

Costa B r i t o • SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o o CLUBt DAS M Ã t S , I s a i a s L ima dc- Sousa - TITULAR e 

M a r l e n e d e Sousa P e r e i r a SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o a COOPPVIDA ( C o o p e r a t i v a A g r o e c o l ô g i c a Pela 

V ida d e S ã o R a i m u n d o d a s n i a n g a b e i r a s - M A ) ; Jorge M i r a n d a de O l i v e i r a - TITULAR e A i r t o n 

P i n h e i r o Sandes - SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o a P A R Ó Q U I A de S ã o R a i m u n d o N o n a t o . Em segu ida fo i 

m a r c a d a a d a t a da p o s s e da n o v a D i r e t o r i a , d o C o n s e l h o Fiscale d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o pa ra o dia 

dez d e M a r ç o d e d o i s m i l e t reze N ã o h a v e n d o rna is n a d a a t r a t a r , o p r e s i d e n t e e n c e r r o u os 

t r a b a l h o s à s d e z e s s e t e e t r i n t a h o r a s e red ig iu -se a p r e s e n t e ata q u e d e p o i s de l ida s e r á ass inada 

e lo S e c r e t á r i o , p e l o p r e s i d e n t e e .demais . ó c i o s q u e o d e s e j a r e m 
4JBHUJW t-'1 ' -

^ ^ ! c * * 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocopia por esttr 

de acordo com o originai. Dou fé. 

Slo Raimundo d» Mmvtem\K lOAJlk 

Maria Alba Mara Correia 
-labetià 

Êss KléclÉW^AMaftBíu Nta iaCcnéi *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :x s. R D A S M A N G A B E I R A S 

0 0 ( , F O N E : (£l*3JMK)tfM0 E - M A I L 

vi bai AÍuiii Corro 
t.anoriovn.100 

« ,!,,., Mannaeclras - N 

• M A . 

ervenl ia-mangabeiras@hot inai l com 
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REPUBLICA FEDERATIVA D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R. DAS MANG ABEIRAS 
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

MARIA ALBA MAIA CORREIA - TABELIÃ E REGISTRADORA 
A L E X A N D R E D E M A R C O N I M A I A C O R R E I A - E S C . S U B S T Í T U T O 

E V A N I L O P E S G U I M A R Ã E S - E S C . A U T O R I Z A D A 

REGISTRO N° 00276 
Protocolo N° 1513 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICA 
LIVRO A - 005 
Data: 11/02/2014 

FOLHA 141 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Qtd. De fls. 002 

Apresentante: FELIX DE VALOAR BEZERRA DA SILVA. 
Natureza: ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES NO DIA 17/02/2013. 

L i s t a d e p r e s e n ç a d o s s ó c i o s d a A s s o c i a ç ã o d a R á d i o C o m u n i t á r i a F M R i o N e v e s n a A s s e m b l e i a 

G e r a l O r d i n á r i a d e e l e i ç ã o n o d i a 1 7 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 3 . 

P a t r í c i a F e r r e i r a P i n t o 

l a n d é l o S o u s a F o n t e s 

F e l i x d e V a l o a r B e z e r r a d a S i l v a 

A d a i l l o n A l v e s R a m a l h o 

M a r i a G i s s é l i a A l v e s S a n t a n a 

A f o n s o S i l v a 

j L e a i i d r o C r u z d a S i l v a 

R o s e n i r P e r e i r a d o s S a n t o s 

L o u r e n ç a S o u s a d a S i l v a 

M a r i a d a G u i a C i r q u e i r a d e S o u s a 

G i l B a t i s t a 

J o ã o B a t i s t a d a S i l v a P a s s o s 

S e r g i o B a r b o s a L i m a 

P a u l o S e r g i o A l v e s d e S o u s a 

M a r i a fcmilia S o a r e s d a T S i l v a 

C l o v e s B a r r o s d a S i l v a 

F e l i x R e s p l a n d e s d e S á 

A n t ô n i a V a l d e l i s S i l v a B r i t o 

E d i n a l v a L o p e s B a r b o s a S o l i n o 

M a r i a L ú c i a C o s t a B r i t o 

S a m a r i a M « B a r r o s d a C o s t a 

J o s é R i b a m a r d o s A n j o s 

M a r l e n e d e S o u s a P e r e i r a 

A n t ô n i o J o s é A l v e s M a r t i n s 

C r i s t i a n o G o m e s d e A r a u j o 

Pe J o r g e M i r a n d a d e O l i v e i r a 

F i a m . i s m a i d a S i l v a S á 

A i r t o n P i n h e i r o S a n d e s 

I s a i a s L i m a d e S o u s a 

M a r e n i c e L i m a d e S o u s a 

M a r i a d e J e s u s M a r t i n s R o d r i g u e s 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou ft, 

Sáo Raimundo da MarigabeirajĴ /̂ l̂ u 

'u /f'^-^\iiii-tfi,i î ir r 

Mana Alba Mara Correia j 

Alexandre de Marconi Maia Corríía ' 
tSC. SurHliliilo f 

Sendo o que continha no documento original, o fiz reproduzir por meio de cópia reprografia. Eu Q/gvrr^, . Oficial 
Registrador, assino e dou fé. Sâo Raimundo das Mangabeiras/MA, 11/02/2014. Selo de fiscalização n° 000018628315. 
EMOLUMENTO R$: 110,10 FOLHAS RS: 0,00 TOTAL R$: 110,10 

E o que posso certificar com referência ao que me foi requerido por certidão, do que dou 
fé. Eu, cTa^vvt; ^- Maria Alba Maia Correia, Tabeliã e Registradora, a fiz digitar, subscrevi, dato e assino. O 
referido é verdatjexdou fé. 

^ / São Raimundo das Mangabeiras/MA, 11 de Fevereiro de 2014 

:y,U. Q U > * / V H f t A ^ ^ U U > g -
MARIA ALBA MAIA CORREIA 

i iiudiã e Registradora 

RUA TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO N ° 2 5 ^ N T R < 9 , Í » S ! ^ 0 Í S ^ N C Ã B E I R A S - MA~ 

C E P : 65 .840-000, F O N E : ( 9 9 ) 3532-1171 E-MAlfc:4iíiWnn9A 
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REPUBLICA FEDERATIVA D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R. DAS MAN GABEIRAS 
S E R V E N T I A E X T R A J U D I C I A L 

MARIA ALBA MAIA CORREIA - TABELIÃ E REGISTRADORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ALEXANDRE DE MARCONI MAIA CORREIA - ESC. STJBSTÍTUTO 
E V A N I L O P E S G U I M A R Ã E S - E S C . A U T O R I Z A D A 

4a» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica. (^/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0* 

CERTIDÃO DE REGISTRO 
Certifico a requerimento de parte interessada que, revendo neste Cartório o Livro n° A-005 de 

Registro Pessoas Jurídicas, desta Serventia; dele às fls. 140/141, verifiquei constar que nesta data foi feito o 
R E G I S T R O ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA F M RIO NEVES NO DIA 17/02/2013, sob n° 00276 às 140/141 do Livro A-005 e 
protocolado sob n° 1513 às fls. 197 do Livro 006 de Protocolo de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, 
desta Serventia, conforme se vê abaixo: 

R E G I S T R O N° 00276 
Protocolo N° 1513 

L I V R O A - 005 
Data: 11/02/2014 

FOLHA 140 
Qtd. De fls. 002 

Apresentante: F E L I X DE V A L O A R B E Z E R R A DA SILVA. 
Natureza: ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM RIO NEVES NO DIA 17/02/2013. 

ATA DA A S S E M B É L I A GERAL O R D I N Á R I A DA A S S O C I A Ç Ã O DA R Á D I O C O M U N I T Á R I A F M RIO 

NEVES NO DIA 1 7 / 0 2 / 2 0 1 3 . 

Aos d e z e s s e t e d i a s d o m ê s d e Fe ve re i r o d o a n o d o i s m i l e t r e z e à s dezesse is h o r a s , r e u n i r a m - s e 

e m A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , na Igre ja S ã o Franc isco na p r a ç a s ã o r r a n c i s c o n o Ba i r ro S ã o 

Franc isco na c i d a d e d e S ã o R a i m u n d o das M a n g a b e i r a s e s t a d o d o M a r a n h ã o os s ó c i o s da A s s o c i a ç ã o 

da R á d i o C o m u n i t á r i a F M Rio Neves O P r e s i d e n t e da a s s o c i a ç ã o , o S e n h o r Fel ix d e V a l o a r Bezer ra da 

Silva d e p o i s d e o b s e r v a r h a v e r q u ó r u m d e c l a r o u a b e r t o os t r a b a l h o s d a n d o boas v i n d a s a t o d o s . Em 

segu ida f o i l ida a c ó p i a d o e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o d a t a d o d o d ia dezesse is d e J a n e i r o c o m a segu in te 

p a u t a : P r e s t a ç ã o d e c o n t a s d o a n o do i s m i l e d o z e , e l e i ç ã o da d i r e t o r i a , d o C o n s e l h o Fiscal ,do 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e o u t r o s . O p r e s i d e n t e l a m e n t o u a a u s ê n c i a de a l guns s ó c i o s , f ez u m r e s u m o 

das a t i v i d a d e s e a ç õ e s da p r e s i d ê n c i a e a p r e s e n t o u os b a l a n c e t e s das c o n t a s c o m e n t r a d a s e s a í d a s 

dos r e c u r s o s m ê s a m ê s d o a n o de d o i s m i l e d o z e . S e n d o a p r o v a d a s pe los p r e s e n t e s . Em segu ida o 

p r e s i d e n t e f r a n q u e o u a pa lav ra a p r e s e n t a n d o a c o n v i d a d a I r m ã d e S ã o J o s é A n a A m é l i a d e O l i ve i ra 

M i r a n d a c o n v i d a n d o - a pra ser s ó c i a da a s s o c i a ç ã o , s e n d o ace i ta pe los p r e s e n t e s e a c e i t a n d o 

p r o n t a m e n t e , d isse p r o n t a p ra a j u d a r n o q u e fo r n e c e s s á r i o . A s e n h o r i t a M a r i a G i s s é l i a A lves San tana 

suge r i u q u e seja f e i t o p r o g r a m a s d e r á d i o c o m as esco las , e q u e os a l u n o s s e j a m os a p r e s e n t a d o r e s . 

O s e n h o r J o ã o B a t i s t a Passos f a l o u d e suas o c u p a ç õ e s , m a s d isse e s t á p r o n t o p ra c o n t i n u a r o 

t r a b a l h o j u n t o a a s s o c i a ç ã o O p r e s i d e n t e r e t o m o u a p a l a v r a pa ra d a r in i c io à e l e i ç ã o da nova 

d i r e t o r i a , s e n d o q u e a p e n a s u m a c h a p a f o i a p r e s e n t a d a . E p o r A c l a m a ç ã o e o v o t o d e t o d o s os 

p r e s e n t e s s e n d o os s e g u i n t e s e l e i t o s : P r e s i d e n t e r e e l e i t o , o s e n h o r Fel ix d e V a l o a r Beze r ra da 

S i l v a ; V i c e - p r e s i d e n t e Pau lo Serg io A l ves d e Sousa ; S e c r e t a r i o r e e l e i t o J o ã o Ba t i s ta da Si lva passos; 

Segunda s e c r e t á r i a M a r i a G i s s é l i a A lves S a n t a n a ; t e s o u r e i r o A f o n s o Si lva; s e g u n d a t e s o u r e i r a Rosen i r 

Pere i ra d o s S a n t o s ; F p a r a s u p l e n t e s da D i r e t o r i a f o r a m r e e l e i t o s G i l m a r Soares Ba t i s ta - TITULAR e 

Ed ina lva Lopes B a r b o s a So l i no - SUPLENTE, pa ra o C o n s e l h o Fiscal f o r a m r e e l e i t o s : L e a n d r o Cruz da 

Si lva, C r i s t i a n o G o m e s d e A r a u j o e Serg io Ba rbosa L i m a ; p a r a o c o n s e l h o c o m u n i t á r i o f o r a m e l e i t o s : 

M a r e n i c c L ima d e Sousa - TITULAR e M a r i a de Jesus M a r t i n s SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o o 

STTR(Sincl icato d o s T r a b a l h a d o r e s e T r a b a l h a d o r a s r u i a i s ;Fe l i x R e s p l a n d e s d e S á - TITULAR e 

A n t o n i a V a l d e l i s Si lva B r i t o - SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o oSINPROESSEMA(Sind ic :a to d o s P ro fesso res 

n ú c l e o d e S ã o R a i m u n d o das M a n g a b e i r a s ) ; S a n t a n a M a r i a Ba r ros da Costa TITULAR e M a r i a L ú c i a 

Costa B r i t o - SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o o CLUBE DAS M Ã E S ; l s a i a s L ima d e Sousa - TITULAR e 

M a r l e n e d e Sousa P e r e i r a - SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o a COOPEVIDA ( C o o p e r a t i v a A g r o e c o l ó g i c a Pela 

V ida d e S ã o R a i m u n d o das m a n g a b e i r a s - M A ) ; J o r g e M i r a n d a de O l i ve i r a - T ITULAR e A i r t o n 

P i n h e i r o Sandes - SUPLENTE, r e p r e s e n t a n d o a P A R Ó Q U I A de S ã o R a i m u n d o N o n a t o . Em segu ida fo i 

m a r c a d a a d a t a cia posse da n o v a D i r e t o r i a , d o C o n s e l h o Fiscale d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o pa ra o dia 

dez d e M a r ç o d e d o i s m i l e t r eze . N ã o h a v e n d o m a i s nada a t r a t a r , o p r e s i d e n t e e n c e r r o u os 

t r a b a l h o s à s d e z e s s e t e e t r i n t a h o r a s e r e d i g i u - s e a p r e s e n t e a ta q u e d e p o i s d e l ida s e r á ass inada 

^^^oe\o S e c r e t á r i o , p e l o p r e s i d e n t e e d e m a i s s ó c i o s q u e o d e s e j a r e m . 

^ ^ S t e r < r - :*rf,é- v . f : < L  ̂

• t ' « ^ ' -
S R <*>» MwgiMlinJk 

Co"*» 

H das Manuaboiras - V 

RUA TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO N° 25, CENTRO. S. R. DAS MANGABEIRAS - MA 
CEP: 65.840-000, FONE: (99) 3532-1171 E-MAIL: serventia-mangabeiras@hotmail.com 
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mim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"' AUTENTICAÇÃO ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por nw 

de acordo com o original. Dou fô, 

Sio Raimundo da MwgabeirasJ JZ/ C<3/3e/4 
TTVifcyJnaJ J u s t i ç a 

Kíb M a f a n h l f i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autenticação 

ETJ0O03O938387 

Maria Alba Mara CorreiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

Alexandre de Marconi Maia Correia I 
hsc. Substituto i 

) 
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C Ó D I G O Ofe C O N T R O L E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*BBE 950F.7FC2.7127 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>.-vwfe-i» deste comprovai»»* uavei 

rscetta.faxenda.gov.br 

MINISTÉRIO DA fÂ ENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 
Cadastro de P e s s o a s F í s i c a s 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
009.500.313-48 

Nome 

PAULO SERGIO ALVES DE SOUSA 
Nascimento 

12/09/1986 
V Á L I D O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a pitiemc fotocopia por estar 

de acordo com o original. Dou fé, 

Sio Raimundo da Mangabeirass/ /̂ç2£jÇc2ü/ 

Mana Alba Mara Correia 
, , Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 
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NMt »jpj|i .»p.» iw«r»wT»«. — r.|í|>l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO BATISTA DA SILVA PASSOS 

EDELSON DE S O U S A r f A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ t n ^ / ^ R L E N E D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•3 Rubrica jgb. 2 3 / 0 6 / 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9J8 6 

V J . A - j ' 1 ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
H e 
— 5 «•< 

3 g o-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO" 
Autentico a preiente fotocopia por estar | 

de acordo com o original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SèoRiimufldodazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M m ^ m Jâ lQ2  /Je/yj 

Maria Alba Mara Correia 
TÍI tní I i ò 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
F.sc. S'ihstituto 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTAOO DO MARANHÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAIW9WT9C3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

09/01/2009 0 0 0 0 2 3 9 0 7 2 9 3 - 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MARIA GISSELIA ALVES SANTANA 

JOÃO SANTANA NETO E MARIA GESCI ALVES 
SANTANA 

RIO GRANDE DO PIAUÍ - P I 0 7 / 0 7 / 1 9 7 4 

NASC. N.4424 FLS.119V L I V . 0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1^2764203-91 
ASSINATURA OO DKOTÓH 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
LEI N°7 1160E29rt»83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n 
m e 

§•15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A£ ok 

3* 
»1 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a preienie fotocopia por eular 

de acordo com o original. Dou fií. 

Sào Raimundo da Mangabeitai7 /̂e>j/̂ /</ 

Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Fsc Substituto 

' o d e r J u d i c i á r i o 
Tl-ibunal de Justiça 

tio Maranhão 

Autenticação ( 

"000030938378; 
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VALIDA EM TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 T F R R I ^ W W Ç ! W ? / ^ . i^C^gf&^S^Í 

. ^ . S n C L U 8 V è ò / 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME t  ROSENI PEREIRA D0& ^̂ 0S,,/\ 
FILIAÇÃO V J , 
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AUTENTICAÇÃO"" 
Autentleo a presente teteeéeii p f wtar 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA acordo com o original. Sou fij. 
Sâo Raimundo da MangabeirasJjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I02)<&i\ 

Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
F.sc Substituto 

) 
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. A U T E N T I C A Ç Ã O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Alba Mara Correia 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
fcsc.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Substituto 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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13/2/2014 Comprovante de Inscrição no C P F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a L ' * 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Si tuação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 160.153.801-44 

Nome da Pessoa Física: GILMAR SOARES BATISTA 

Si tuação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:40:06: do dia 13/02/2014 (hora e data de Brasíl ia). 
Código de controle do comprovante: 0D85.8F6F.35B9.0B12 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

1/1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 115

http://www.receita.fazenda.gov.br


V A U D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EM TODO O Í E R R t T Q R I O N A C Í O T J A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia por estar 

de acordo com o original. Dou fé. 

Sâo Raimundo da MangtkirasJJ/O^r r̂yy 

Mana Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
F.sc. Substituto 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTÊNTICA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o original. Dou fé. 

T Sào Raimundo da MangabeiraizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/sZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Q3_ HQ/</ 

Mana Alba Mara Correia 
, Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
Esc. Substituto 

) 
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REPUBLICA EEDERATlVA 0 0 BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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AUTENTICAÇÃO 

<je acordp cpm o original. Dou fé. 

São Raimundo da ManeabeirasJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZIQ3L >3QIH 

Maria Alba Mara Correia 
Tabeliã 

Alexandre de Marconi Maia Correia 
F.sc. Substituto 
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FELIX DE VÀLOAR B E Z E R R A DA SILVA 

Associação d a Rádio Comun i tá r i a F M Rio Neves 

Praça São F r a n c i s c o , S / N , Bairro São Francisco 

65 8 4 0 - 0 0 0 São R a i m u n d o d"as Mangabe i ras - M A 

F o n e (99) 3 5 3 2 1 8 4 0 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o 

Departamento de Outorga de S e r v i ç o de R a d i o d i f u s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027549/2013 Localidade / UF: SÃO RAIMUNDO DAS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

Aviso: 1 Publicação. 05/11/1998 Prazo: 45 ' Canal: 200 

Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 10/15; 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 90) - mandato até 17/02/2015 (cargos eleitos diferem dos cargos constantes no art. 
12 do estatuto); 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 92/99 (não foram apresentados os documentos do Sr. Afonso Silva (Tesoureiro); 
d) CNPJ - fl. 09; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 85; 
f) declaração de conformidade - fl. 07; 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 05 (não contem a grade de 
programação). 

Pendências encontradas: 

a) o relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora, não cumpre a exigência, visto 
que não contém a grade de programação; 
b) não foram encaminhados os documentos do Sr. Afonso Silva (Tesoureiro); 

c) os cargos da ata de eleição diferem dos cargos do estatuto, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

É o Relatório. 
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MINISTÉRIO DAS CQMUNICÀÇOES 
• . Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
' •. Esplanada dosMinistérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar -70044-900 - Brasília - DF 

' (61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iZG 7 2 0 14/CGRC/SCE-MC 

. • Brasília, ^ de abril de 2014. 

Ao Senhor • •*' 
FELIX DÈ VALO AR BEZERRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária F M Rio Neves 
Praça São Francisco, s/n° - Bairro São Francisco 
65.840-000/São Raimundo das Mangabeiras - MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.027549/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista.a análise realizada no processo n° 53000.027549/2013, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
.Comunitária na localidade de São Raimundo das Mangabeiras / MA, encaminhamos cópia da 
Nota Técnica n° 1618/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução 
processual. .. " 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. -

Atenciosamente, 

TASSIANÀXTJNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1618/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53680.000565/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.027549/2013. . 

; SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação da 
Rádio Comunitária FM Rio Neves para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Raimundo das Mangabeiras / MA. 

ANÁLISE' 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . , Prova de que o Sr. Afonso Silva (Tesoureiro) é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

I I . CPF do Sr. Afonso Silva (Tesoureiro); 

I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011 (transcrito abaixo), versando sobre a programação veiculada pela 
emissora; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co n t en d o  a  d es cr içã o  d a  
g r a d e  d e  p r o g r a m a çã o  (grifo nosso), bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 

IV. Verificou-se que os cargos constantes do art. 12 do Estatuto Social 
(Presidente, Vice-Presidente, Diretor de Operações, Secretário Geral, 2 o Secretário, I o Tesoureiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.027549/2013/CGRC 

1 de 2 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0098106)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 123



e 2° Tesoureiro) diferem dos cargos eleitos na Ata de 17/02/2013 (Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, 2 o Secretário, Tesoureiro, 2 o Tesoureiro e 2 Suplentes), motivo pelo qual a entidade 
deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de abril de 2014. 

?ROEMI^ING zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;. ) 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1618/2014/CGRC/SCE-MC 

B r a s í l i a , ^ de abril de 2014. 

T A S S I A N ^ Ü N H A CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.027549/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo rA 53000.027549/2013-31 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. ; '. . 

Em28dejulhode2014 , 

s e i ! a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
assinatura '——' 
eteirònica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 08:07, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ' 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0057114 e o código CRC 8940BDA2. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 21/08/2014, às
16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0098114 e o código CRC F94D8725.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0098114         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 126

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

CNPJ n°. 02.426.214/0001-50, entidade n°. 50011373229, tendo obtido licença para 
funcionamento de estação sob n°. 002866/2002-SCM, estação n°. 631400362, para 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária - RADCOM, em São Raimundo das 
Mangabeiras - MA, estando assim o fazendo desde Io de junho de 2003. Entidade de 
utilidade pública lei municipal n° 62/2011. 

COMUNICAÇÃO PARA TODOS 

Oficio n°012./2014 

São Raimundo das Mangabeiras 10 de junho de 2014 

À senhora 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

Assunto: Resposta ao oficio n° 2622/2014/CGRC/SCE-MC, referente à Nota Técnica n° 
1618/2014/CGRC/SCE-MC, relativa à Análise do processo de Renovação de Outorga 
n° 53000.027549/2013. 

Senhora Coordenadora, 

Estamos encaminhando a documentação solicitada no oficio n° 2622/2014/CGRC/SCE-
MC, sendo. 

1 - Prova de que o Sr. Afonso Silva (tesoureiro) é brasileiro nato e maior de 18 anos; 

2 - CPF do Sr. Afonso Silva (tesoureiro); 

3 - Último relatório do Conselho Comunitário; 

Quanto ao item 2, IV, da Nota Técnica n° 1618/2014/CGRC/SCE-MC, relativa à 
Análise do processo de Renovação de Outorga n° 53000.027549/2013, informamos: 

I - A discriminação dos cargos de forma diferente do estatuto da entidade ocorreu por 
descuido do Secretário Geral (Secretário) da entidade. Pelo que observamos, ao 
compararmos o estatuto com a ata, verificamos que tal nomenclatura não afeta o quadro 
administrativo da entidade, pois, cada cargo citado na ata tem o seu correspondente no 
estatuto, exceto os 2 suplentes, cujos motivos são expressados no item II. Assim sendo, 
entendemos, quanto a cada cargo com divergência, o que segue: 

Quanto ao Cargo de Diretor de Operações, o § 3 o do Art. 12 do Estatuto dá respaldo 
para a sua não inclusão na ata, pois, diz o § 3o : o (a) vice-presidente (a) acumulará o 
cargo de diretor de operações tendo como vice o (a) segundo (a) secretário (a); 
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Quanto ao cargo de Secretário Geral, a única divergência é a ausência do termo "Geral", 
ficando este, nomeado na ata, como "Secretário". 

Quanto ao cargo de Io Tesoureiro, a divergência é quanto à ausência do termo " I o " , 
ficando este, nomeado na ata, como "Tesoureiro". E, o fato de não ter sido enviado a 
Este Ministério das Comunicações a comprovação do Tesoureiro Afonso Silva, foi que 
o mesmo pediu afastamento do cargo por tempo indeterminado, assumindo a vaga 
em aberto a segunda Tesoureira a Sra. Roseni Pereira dos Santos, conforme ata da 
Diretoria em anexo. 

II - Quanto aos cargos de suplentes, esclarecemos que os mesmos não estão de acordo 
com o Estatuto e, como não há previsão para a existência dos mesmos, seria ilegal os 
nomearmos por algum motivo, fato que não ocorreu e não ocorrerá. 

Por fim, reconhecemos os equívocos, mas entendemos que os mesmos não afetam o 
quadro administrativo. Aproveitamos a oportunidade para firmarmos o compromisso de 
que, iremos trabalhar para que isso não aconteça nas próximas eleições. 

Na oportunidade, apresentamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

Felix de Valoar Bezerra da Silva 

Presidente 

João Batista da Silva Passos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm e mo ÜBX&XA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hfopnhtço vtrdodoira a (o*) firma (t) d « 
Secretário 

•  d» M aroon«'M ala Correia 
Etorlvlo Substituto 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, EM 10 DE JUNHO 
DE 2014. 

Aos dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze reuniram-se os membros 
do Conselho Comunitário da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, no 
prédio da emissora, situado no centro São Francisco, Rua São Francisco S/N, Bairro 
São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras-MA, para discutir o andamento da 
programação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, bem como para produzir o relatório 
de avaliação da Programação da referida emissora de Radiodifusão comunitária. O 
presidente da Associação, Felix de Valoar Bezerra da Silva, declarou abertos os 
trabalhos às quinze horas agradecendo a presença de todos. Ele informou que recebeu, 
da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações o oficio n° 
2622/2014/CGRC/SCE-MC que, dentre outros assuntos, pede que seja enviado o 
relatório de avaliação da programação da emissora feito pelo Conselho Comunitário e 
que, a partir deste ano, conforme o oficio, o Conselho vai passar a incluir no relatório 
anual a descrição da grade de programação vigente. Ele disse que a descrição da grade 
não vinha sendo colocada nos relatórios pelo conselho entender que não seria 
necessário. Felix disse que o oficio do Ministério das Comunicações tem relação com o 
pedido de renovação da outorga da emissora. Ele disse que está esperançoso de que, 

>com o envio dos documentos solicitados, o processo de renovação da concessão seja 
concluído com êxito. Após as discussões iniciais, os conselheiros passaram para 
produção do relatório, que estará anexo a esta ata. Após a conclusão do relatório, que 
será assinado pelos Conselheiros e pelo presidente da Associação, e não havendo mais 
nada a tratar, euzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fflfóíãõ^ —Santana Maria Barros da Costa redigir a presente 
ata, que depois de lida e aprovada será assinada porjnim, pelo presidente da Associação 
e pelos membros do Conselho Comunitário. 
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RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO RADIO 
FM RIO NEVES EM SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA NO TOCANTE 
A GRADE DE[- PROGRAMAÇÃO E ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO. 

A grade de programação da rádio FM Rio Neves vem se mostrando eficiente, chegando 
a todos os públicos. Os programas são apresentados por locutores voluntários. São 
programas diverso, que tocam musicas regionais e também musicas que se destacam 
nacionalmente, sempre zelando para que músicas com conotação pornográfica, que 
incentivem o consumo de álcool e/ou outras drogas ou que denigrem a imagem da 
mulher não toquem na emissora. Existem também, programas religiosos, da igreja 
católica e evangélicas, que utilizam o espaço para apresentarem suas ações na 
comunidade. O sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras rurais (STTR) também têm 
espaço na programação da emissora para apresentar suas ações. Outras entidades 
utilizam a programação através de informes, avisos e etc. Na programação há espaço 
também para programas da EMBRAPA (Prosa Rural), bem como para outras entidades 
que desejarem, a exemplo do IFMA (Instituto Federal de Educação Ciência e 
Tecnologia do Maranhão), instalado na cidade em 2011 e que já solicitou espaço na 
programação para divulgação de suas ações. A Prefeitura Municipal e Câmara de 
Vereadores também têm espaço na programação, informando a comunidade sobre suas 
atividades. 

Grande de Programação 

De Segunda a Sexta-feira: 

05h00min as OóhOOmin - Programa "Bom dia Sertão" (Músicas regionais e informações 
ao homem e à mulher do campo, principal público do horário, participação do ouvinte, 
utilidade pública, avisos...) 

OóhOOmin as 07h00min - Programa "Comunidade Cristã", da Igreja Católica (Músicas 
Católicas, mensagens de autoestima e informações/noticias relacionadas ao 
catolicismo). 

07h00min as 08h00min - Programa "Mensagem de Esperança", da Primeira Igreja 
Batista (Músicas Evangélicas, mensagens de autoestima e informações/noticias 
relacionadas à Primeira Igreja Batista). 

08h00min as 09h30min - Programa "Tudo Acontece", com foco nas donas de casas 
(músicas variadas, incluindo as locais e regionais, mensagens de autoestima, 
participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, notícias, entrevistas, dicas de saúde e 
outras...) 

09h30min as 10h30min - Programa "Na Mídia", com foco no público jovem (músicas 
variadas, incluindo as locais e regionais, mensagens de autoestima, participação do 
ouvinte, utilidade pública, avisos, noticias e entrevistas...). 

10h30min as 1 lhOOmin - Jornal "Conexão de Notícias", com notícias locais, regionais, 
estaduais e nacionais. 
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1 lhOOmin as 12h00min: 

Segunda-feira - Programa "Mangabeiras Agora", da prefeitura Municipal (Informações 
e notícias relacionadas à administração pública municipal). 

Terça-feira - Programa "World Sport" (informações e noticias esportivas locais, 
estaduais e nacionais, bem como entrevistas). 

Quarta-feira - Resumo da Sessão da Câmara Municipal, que acontece às segundas-
feiras. 

Quinta-feira - Programa "Mangabeiras Agora", da prefeitura Municipal (Informações e 
notícias relacionadas à administração pública municipal). 

Sexta-feira - Programa "A Voz do Cerrado", do Sindicato dos Trabalhadores (as) 
Rurais (informações e noticias relacionada às atividades do Sindicato). 

12h00min a BhOOmin - Programa "Memórias de Mangabeiras" (músicas variadas, 
incluindo as locais e regionais, entrevistas, participação do ouvinte, utilidade pública, 
avisos e notícias relacionadas à comunidade...). 

BhOOmin as 14h00min: 

Segunda-feira, Quarta-feira e Sexta-Feira - Programa da Igreja de Deus no Brasil 
(Músicas Evangélicas, mensagens de autoestima e informações/noticias relacionadas à 
Igreja de Deus no Brasil). 

Terça-feira e quinta-feira - Programa da Igreja Deus é Amor (Músicas Evangélicas, 
mensagens de autoestima e informações/noticias relacionadas à Igreja Deus é Amor). 

14h00min as 15h00min - Programação "Conexão 87" (músicas variadas, incluindo as 
locais e regionais, mensagens de autoestima, participação do ouvinte, utilidade públicas, 
avisos, notícias, entrevistas...) 

lShOOmin às 16h30min - Programa "Comando Interativo" (músicas variadas, incluindo 
as locais e regionais, principalmente sertanejas, mensagens de autoestima, participação 
do ouvinte, utilidade pública, avisos, notícias, entrevistas...). 

16h30min as 17h00min - Jornal Central (notícias locais, regionais, estaduais e 
nacionais). 

17h00min as 19h00min - Programa "Tarde Mania" (músicas variadas, incluindo as 
locais e regionais, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, notícias, 
entrevistas...). 

19h00min as 20h00min - Programa "A Voz do Brasil" (A Voz do Brasil está no ar há 
mais de 70 anos. O objetivo é levar informação aos cidadãos dos mais distantes pontos 
do país. O programa tem uma hora de duração. Os primeiros 25 minutos são produzidos 
pela EBC Serviços e levam aos cidadãos as notícias, de seu interesse, sobre o Poder 
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executivo. Os demais 35 minutos são divididos e de responsabilidade dos Poderes 
Judiciário e Legislativo). 

20h00min as 22h00min - Programa "Circuito 87" (músicas variadas, incluindo as locais 
e regionais, principalmente musicas românticas, participação do ouvinte, utilidade 
pública, avisos, notícias, entrevistas...). 

Sábado: 

05h00min as OóhOOmin - Programa "Bom dia Sertão" (Músicas regionais e informações 
ao homem e à mulher do campo, principal público do horário, participação do ouvinte, 
utilidade pública, avisos). 

OóhOOmin as 07h00min - Programa "Comunidade Cristã", da Igreja Católica (Músicas 
Católicas, mensagens de autoestima e informações/noticias relacionadas ao 
catolicismo). 

07h00min as 08h00min - Programa "Futuro com Esperança", da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia (Músicas Evangélicas, mensagens de autoestima e informações/noticias 
relacionadas à Igreja Adventista do Sétimo Dia). 

08h00min as 09h30min - Programa "Na Mídia", com foco no público jovem (música 
variada, incluindo as locais e regionais, mensagens de autoestima, participação do 
ouvinte, utilidade pública, avisos, noticia e entrevistas). 

09h30min as IlhOOmin - Programa "Espaço Popular" (música variada, incluindo as 
locais e regionais, mensagens de autoestima, participação do ouvinte, utilidade pública, 
avisos, noticia e entrevistas). 

IlhOOmin as 11:30 - Programa Prosa Rural, da EMBRAPA (Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária). 

Ilh30min as 13h00min - Programa "World Sport" (informações e noticias esportivas 
locais, estaduais e nacionais, bem como entrevistas). 

13h00min as 15h00min - Programa "Tarde Alegre" (música variada, incluindo as locais 
e regionais, mensagens de autoestima, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, 
noticia e entrevistas). 

15h00min as 17h00min - Programa "O Melhor da Tarde" (músicas variadas, incluindo 
as locais e regionais, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, noticias e 
entrevistas). 

17h00min as 18h00min - Programação Musical 

18h00min as 20h00min - Programa "Mistura de Ritmos" (músicas variadas, incluindo 
as locais e regionais, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, noticias e 
entrevistas). 
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20h00min as 22h00min - Programa "Plugadão 87" (músicas variadas, incluindo as 
locais e regionais, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, noticias e 
entrevistas). 

Domingo: 

05h00min as OóhOOmin - Programação Musical 

OóhOOmin as 08h00min - Missa, Igreja de São Francisco, com transmissão via cabo, 
que interliga a rádio à igreja, cerca de 80m. 

08h00min as 09h30min - Programa "Félix Bezerra" (músicas variadas, incluindo as 
locais e regionais, participação do ouvinte, utilidade pública, avisos, notícias e 
entrevistas). 

09h30min as 22h00min - Programação Musical e/ou transmissão de eventos esportivos, 
principalmente partidas de futebol (transmissão via telefonia móvel). 

Parecer do Conselho Comunitário 

Analisando a programação (acima), concluímos que a mesma atende aos preceitos da 
legislação, sendo uma programação que beneficia a comunidade local, difundindo 
idéias, elementos culturais e sociais. A programação é caracterizada por não 
descriminação de raça, sexo, religião, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações com a comunidade. 

E assim, por estamos todos de acordo, assinamos e damos fé. 

São Raimundo das Mangabeiras. MA. 10 de junhÉMc2014. 

Santana Maria Barros da Costa (CLUBE D ^ ^ E S h ^ f m a J a ^ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f j/ js^ j^  da ft iâ)á 
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Jorge Miranda de OliveirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( P A R Ó C ^ A ) ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jk\AA^Íj Â jU/iÚiA^ 
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Ata de reunião extraordinária da diretoria da Rádio Comunitária FM  Rio Neves. 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às 19 horas reuniram-se os 

membros da diretoria da Associação da Rádio Comunitária FM  Rio Neves na sede da emissora 

localizada à Rua São Francisco, S/ N, Bairro São Francisco em São Raimundo das M angabeiras-

MA para tratar de pedido de afastamento do primeiro tesoureiro Afonso Silva. O presidente 

Felix de Valoar Bezerra da Silva agradeceu a presença de todos e disse que o primeiro 

tesoureiro alegou problemas pessoais e pediu o afastamento do cargo por tempo 

indeterminado. A diretoria, por unanimidade, aceitou o pedido de afastamento, e foi 

convidada a tomar posse, a senhora Rosenir Pereira dos Santos, segunda tesoureira, para 

assumir o. cargo enquanto o primeiro tesoureiro estiver ausente. Não havendo mais nada a 

tratar o presidente declarou encerrada a reunião ÁS 19h40min, e Eu João Batista da Silva 

passos redigir a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim, secretário, 

pelo presidente e demais membros que desejarem. 

Serventia Extrajudicial de S. R das Mangabews •  MA 
Cartório de Registro de Ptssots Jurídicas 
Certifico que o Presente foi Protocolado 

sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it^SãÂ " Òtfr d0 u ^£-e 
Registrado sob rr9 2 »  F l s & 
dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IvAt fC de Pessoas Jurídicas. 
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

ESPLANADAS DOS M INISTÉRIOS, BLOCO R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32 ANDAR 

CEP - 70044-900 - BRASÍLA - DF. 

(61) 3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9417/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.027549/2013-31

Processo de Outorga nº: 53680.000565/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação da
rádio Comunitária FM Rio Neves, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

 

ANÁLISE

2.                                 Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I)   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

II)    Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os diretores da entidade, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

3.                    No que se refere à composição da diretoria, informamos que a
entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
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III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações;
III – constatada a existência de vínculo;
IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e
V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa
definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de
caráter insanável.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/05/2016, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:54, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086625 e o código CRC 4941AF88.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 13457/2016/SEI-MC

São Paulo, 10 de maio de 2016.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves
Praça São Francisco s/nº - Bairro São Francisco
65840-000 / São Raimundo das Mangabeiras – MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.027549/2013-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9417/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.027549/2013-31 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:54, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1086672 e o código CRC 3C51790C.
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Oficio n2 13427/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ANTONIO ELIZOMAR COSTA 
Representante Legal da Associação Comunitária Novos Caminhos 

Rija João Pereira Sobrinho n5 84- Centro 

62980-000 / Iracema —CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n5 

53000.030951/2012-11. 	
I t11111111  

i',T UREZA DO ENVIO 1 NATURE DE LENVOI 
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR n1 CL/UZI= 

DATA DE RECEBIMENTO 	CAEdI1G1B~7tp( L[,.Ii.itF 
DATE DE LIVRATION 	 t1(Vlf)~r)E'DI'  

k & Y - C V 
ME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

bl 613 	( 
 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEI.: 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 I I4 x 106 mm 

DO RECEBEDOR / SIGNii 
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A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

CNPJ n°. 02.426.214/0001-50, entidade n°. 50011373229, tendo obtido licença 
para funcionamento de estação sob no. 002866/2002-SCM, estação n°. 631400362, para 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária — RADCOM, em São Raimundo das 
Mangabeiras — MA, estando assim o fazendo desde 1° de junho de 2003. 

COMUNICAÇÃO PARA TODOS 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N° 53000.027549/2013-31. 

Oficio 010/2016 	 7 

São Raimundo das Mangabeiras 22 de junho de 2016. 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 13457/2016/SEI-MC 

Em resposta ao Oficio n° 13457/2016/SEI-MC, encaminhamos os documentos 
solicitados na Nota Técnica n° 9417/2016/SEI-MC: 

I) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no registro de 
pessoas jurídicas; 

II) Cópias do CPF e cédula de identidade de todos os membros da diretoria da entidade. 

Informamos que, no que se refere à composição da diretoria, a associação realizou uma 
nova eleição para finalização do atual mandato, iniciado em março de 2015, para 
atender o entendimento dado pela Portaria n° 4334, de setembro de 2015. Tais 
mudanças são permitidas pelo estatuto social da entidade. 

Certo de contar com o seu apoio apresento votos de estima e consideração. 

Santana M ia Barros da Costa 
Presidente 
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= 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R. DAS MANGABEIRAS 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
MARIA ALBA MAIA CORREIA- TABELIÃ E REGISTRADORA 

ALEXANDRE DE MARCONI MAIA CORREIA- ESC. SUBSTITUTO 
EVANI LOPES GUIIVIARÃES - ESC. AUTORIZADA 

CERTIDAO DE REGISTRO 

Certifico a requerimento de parte interessada que, revendo neste Cartório o 

Livro n° A-006 de Registro Pessoas Jurídicas, desta Serventia; dele às fls. 

0051006, verifiquei constar que nesta data foi feito o registro da ATA DA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM RIO NEVES, sob n° 00327 às 0051006 do Livro A-006 e 

protocolado sob n° 01682 às fls. 013 do Livro 010 de Protocolo de Títulos e 

Documentos e Pessoas Jurídicas, desta Serventia, conforme se vê abaixo: 

REGISTRO N° - 00327 	LIVRO A - 006 	 FOLHA 005 
NÚMERO DE PROTOCOLO 01682, LIVRO - 00010 FOLHA 013, 

APRESENTANTE: SR.(A) SANTANA MARIA BARROS DA COSTA, 

NATUREZA DO TITULO: ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação da Rádio Comunitária l`í'i Rio Neves. 
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, ás dezessete horas, reuniram-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, na sala dc reuniões da Rádio FNl. Rio Neves, cl Rua São 
Francisco, Bairro São Francisco. os sócios da Associaçlo da R íd.io Comunitária FM Rio 
Neves- Havendo quóruni o presidente. Leandro Cruz da Silva, declarou abertos os trabalhos 
dando beras vindas a todos e todas e fazendo a leitura cio edital de convocação, com a seguinte 
pauta: .Eleição para substituição da diretoria para finalização do mandato do biênio 
2015/2016, de acordo com o § 1° do Art- 12 do Estatuto Social da entidade; e l.nformes.'C, 
presidente informou que é necessário tinta nova eleição para a diretoria devido a normas 
estabelecidas pela. porta-ria N" 4334/201.5/SE1-MC, de setembro de 2015, que dispõe sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, e que a atual diretoria não atendia em sua plenitude, 
principalmente no tocante ao Art. 25, que Irada das hipóteses de inabilitação. O presidente 
informou que 'a manutenção cia atual diretoria poderia inviabilizar o processo dc renovação de -
outorga da emissora e que a partir das próximas eleições para a diretoria, esses detalhes serão 
observados com maior cautela a hm de garantir que o mandato dos eleitos seja cumprido por 
inteiro- Disse ainda que o processo que recebeu no início deste toes de junho urna 
comunicação do Ministério das Consunicaçõcs que trata exatamente da questão que a diretoria 
já estava providenciado solucionar- Em. seguida, após algumas ponderações de sócios sobre a 
situação, foi dado inicio ao processo de eleição corri apresentação da única chapa- inscrita para 
a diretória e conselho fiscal, composta pelos seguintes nomes: presidente: Santana Maria 
Barros da Costa, RO: 1459615, CPF: 401-353-813-04, Vice-presidente: Sérgio Barbosa Linia, 
RG: 21441252002-8.  CPF: 177.064.242-00: Primeira secretária: Maria da Guia Conceição 
Costa, 126: 04610692012-2. CPF: 198-304. 163-72 Segunda secretária: Roseni Pereira dos 
Santos, 12G-: 04842672201.3-4, CPF: 739.772.253-91: .Primeira. tesoureira: Francisca da Silva 
Sá, RC :055923932015-7,  CPP: 401.761.263-68: Segundo tesoureiro: Tv/atoel de Jesus Farias 
dc Sousa, RC : 11.21.81 999-8, CPF 854.1. 39263-00;  Conselho Fiscal: Paulo Sergio Alves dc 
Sousa- Maria Francismar Bezerra. Araújo e Lourença Sousa da Silva e seus respectivos 
suplentes: Maria Emília Soares da Silva, Claves Barros da Silva e Sirlei Pereira da Silva. Não 
havendo impugnações, a chapa fc>i colocada cai votação sendo aprovada por unanimidade. Na. 
sequencia, o presidente esclareceu que a cotnposit fio cio Conselho Comunitário finalizará o R 
mandato iniciado em 2015 e fez leitura dos nomes dos conselheiros e e. entidade que 
representam: Sindicato dos Trabalhadores e 'Trabalhadoras Rurais de São Raimundo das 
langabeiras, titular. Mareniee Lima de Sousa e suplente. José de Ribamar dos Anjos;à 
Cooperativa Agroecolõgica pela vida de São Raimundo das Mangabeiras COOPEV IDA, 
titular. José da Luz Costa Filho e suplente. Marlene de Sousa Pereira; Sindicato dos 
Professores, SINPROESENIMA — núcleo sindical. de São Raimundo das Mangabeir ts, t.itular,y 
Joânra. Maria Gomes de Sousa e suplente, Maria de Nazaré Costa Paz: Clube de NZ es, titulei', 
Ana Maria Sendas Martins e suplente Mari.a de Jesus Freire: Paróquia de São Raimundo 
Nonato, titular- Jorge Mirancìa de Oliveira e.. suplente. Roménia Amônia Angela Lima da.e 
Silva- A presidente eleita- Santana Maria Barros da Costa, disse que vai. procurar! 
descrupcnhar leni a sua Punção e que espera contribuir para que a emissora consiga a.1 
renovação da outorga. Ni sequcncia, foi dado posse aos novos membros da diretoria e l 
conselho C--cal para a finalização cio mandato 201 5-2016. Não havendo miais nada a tratar a! 

.sifti _ .. presidente deu por encerrados os trabalhos às dezenove horas e c - d i  iu c esta ata que será 
-5~-~ usada pai secretaria e polo presidente e cia tuara nzambro'. que assim tc.sai'tran 

 R®ppnhpçp poy-yemethança a ima de 
ni' 	"~ )' (GJ -.. j J. ,dli ) 
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RUA TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO N°25, CENTRO, S. R. DAS MANGABEIRAS — MA, 
CEP: 65.840-000, FONE: (99) 3532-1171 	E-MAIL: serventia-mangabeiras@hotmail.com  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R. DAS MANGABEIRAS 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
MARIAALBA MAIA CORREIA— TABELIÃ E REGISTRADORA 
ALEXANDRE DE MARCONI MAIA CORREIA— ESC. SUBSTITUTO 
EVANE LOPES G~ARÃES - ESC. AUTORIZADA 

REGISTRO N° - 00327 	LIVRO A - 006 	 FOLHA 006 
NÚMERO DE PROTOCOLO 01682, LIVRO - 00010 FOLHA 013, 
APRESENTANTE: SR.(A) SANTANA MARIA BARROS DA COSTA, 
NATUREZA DO TITULO: ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES. 

Lista de presença dos sócios da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves ria 
Ir 	 Assembleia Geral Extraordinária para substituição da diretoria para finalização do 

mandato do biênio 2015/2016. 

Adailton Alves Ramalho 

landelo Sousa Fontes 

Paulo Sergio Alves de Sousa. 

Manoel de Jesus Farias dc Sousa 

Felix de Valoar Bezerra da Silva 

Roseni Pereira dos Santos 

Iramar da Silva Santos 

Patrícia Ferreira Pinto 

Lourença Sousa da Silva 

João Batista da Silva Passos 

Maria Francisniar Bezerra Araújo 

Leandro Cruz da Silva 

Sergio Barbosa Lima 

Maria dc Jesus Freire da. Silva Soares 

Cloves Barros da Silva 

Maria de Nazaré Costa Paz  

Joania Maria Gomes de. Sousa  

Maria da Guia C. Costa  
l~ptid~ Ca.^.ti 

Pe Jorge Miranda Oliveira  

Maria Gisselia Alves Santana 

Marenice Lima de Sousa 

José da Luz Costa Filho 

Ana Amélia de Oliveira Miranda 

Santana Maria Barros da Costa 

Edinalva Lopes Barbosa Solino 

Francisca da Silva Sá 

Sendo o que continha no documento original, o fiz reproduzir por meio de cópia reprográfica. Eu 	 Tabeliã e 
Registradora, assino e dou fé. São Raimundo das Mangabeiras/MA, 22/06/2016. Selo de fiscalização no 000023437659 
EMOLUMENTO R$: 130,00. - -- -- - FOLHAS R$: 00,00 - - - - TOTAL R$_ 130,o~r¿a Alba Mia 

- 	-- - - - - 	- 	 - -- -- - - 	 ~1 ?r 

RUA TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO N°25, CENTRO, S. R. DAS MANGABEIRAS — MA, 
CEP: 65.840-000, FONE: (99) 3532-1171 	E-MAIL: serventia-mangabeiras@hotmail.com  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE SÃO R DAS MANGABEIRAS 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 
MARIA ALBA MAIA CORREIA — TABELIÃ E REGISTRADORA 
ALEXANDRE DE MARCONI MAIA CORREIA— ESC. SUBSTITUTO 
EVANI LOPES GUIMARÃES - ESC. AUTORIZADA 

É o que posso certificar com referência ao que me foi requerido por 
certidão, do que dou fé. Eu, 	.: 	, Maria Alba Maia Correia, Tabeliã e 
Registradora, a fiz digitar, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade e dou fé. 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 22 de junho de 2016. 

MARIA ALGA MAIA CORREIA  
Ta0e 1 - e ~Re tra.dora 	 >~ s 

Marta fi a N1 tt~Lorrezt  

Tabeliã e Registradora 
Cartoriotinico  

R das Malga eiras - Mj 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves. 
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às dezessete horas, reuniram-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, na sala de reuniões da Rádio FM Rio Neves, à Rua São 
Francisco, Bairro São Francisco, os sócios da Associação da Rádio Comunitária FM Rio 
Neves. Havendo quórum o presidente, Leandro Cruz da Silva, declarou abertos os trabalhos 
dando boas vindas a todos e todas e fazendo a leitura do edital de convocação, com a seguinte 
pauta: Eleição para substituição da diretoria para finalização do mandato do biênio 
2015/2016, de acordo com o § 1° do Art. 12 do Estatuto Social da entidade; e Informes. O 
presidente informou que é necessário uma nova eleição para a diretoria devido a normas 
estabelecidas pela portaria N° 4334/2015/SEI-MC, de setembro de 2015, que dispõe sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, e que a atual diretoria não atendia em sua plenitude, 
principalmente no tocante ao Art. 25, que trada das hipóteses de inabilitação. O presidente 
informou que a manutenção da atual diretoria poderia inviabilizar o processo de renovação de 
outorga da emissora e que a partir das próximas eleições para a diretoria, esses detalhes serão 
observados com maior cautela a fim de garantir que o mandato dos eleitos seja cumprido por 
inteiro. Disse ainda que o processo que recebeu no início deste mês de junho uma 
comunicação do Ministério das Comunicações que trata exatamente da questão que a diretoria 
já estava providenciado solucionar. Em seguida, após algumas ponderações de sócios sobre a 
situação, foi dado inicio ao processo de eleição com apresentação da única chapa inscrita para 
a diretória e conselho fiscal, composta pelos seguintes nomes: presidente: Santana Maria 
Barros da Costa, RG: 1459615, CPF: 401.353.813-04; Vice-presidente: Sérgio Barbosa Lima, 
RG: 21441252002-8, CPF: 177.064.242-00; Primeira secretária: Maria da Guia Conceição 
Costa, RG: 04610692012-2, CPF: 198.304.163-72; Segunda secretária: Roseni Pereira dos 
Santos, RG: 048426722013-4, CPF: 739.772.253-91; Primeira tesoureira: Francisca da Silva 
Sá, RG: 055923932015-7, CPF: 401.761.263-68; Segundo tesoureiro: Manoel de Jesus Farias 
de Sousa, RG: 112181999-8, CPF: 884.139.263-00; Conselho Fiscal: Paulo Sergio Alves de 
Sousa, Maria Francismar Bezerra Araújo e Lourença Sousa da Silva e seus respectivos ° szQ 
suplentes: Maria Emília Soares da Silva, Cloves Barros da Silva e Sirlei Pereira da Silva. Não  
havendo impugnações, a chapa foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. Na ' 	1 
sequencia, o presidente esclareceu que a composição do Conselho Comunitário finalizará o 	~oLL 
mandato iniciado em 2015 e fez leitura dos nomes dos conselheiros e a entidade que 
representam: Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Raimundo das  
Mangabeiras, titular, Marenice Lima de Sousa e suplente, José de Ribamar dos Anjos; 	; 
Cooperativa Agroecológica pela vida de São Raimundo das Mangabeiras — COOPEVIDA, 	~ '" 
titular, José da Luz Costa Filho e suplente, Marlene de Sousa Pereira; Sindicato dos  
Professores, SINPROESEMMA — núcleo sindical de São Raimundo das Mangabeiras, titular,'  
Joânia Maria Gomes de Sousa e suplente, Maria de Nazaré Costa Paz; Clube de Mães, titular. " 9 
Ana Maria Sandes Martins e suplente Maria de Jesus Freire; Paróquia de São Raimundo  
Nonato, titular, Jorge Miranda de Oliveira e suplente, Romênia Antônia Angela Lima  
Silva. A presidente eleita, Santana Maria Barros da Costa, disse que vai procurar  
desempenhar bem a sua função e que espera contribuir para que a emissora consiga a 
renovação da outorga. Na sequencia, foi dado posse aos novos membros da diretoria e 	c 
conselho fiscal para a finalização do mandato 2015-2016. Não havendo mais nada a tratar a 	;L 
residente deu por encerrados os trabalhos às dezenove horas e redigiu-se esta ata que será  

, 	ieada pela secretária e pelo presidente e demais membros que assim desejarem. 	y 	~A9E 	i 
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Lista de presença dos sócios da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves na 
Assembleia Geral Extraordinária para substituição da diretoria para finalização do 
mandato do biênio 2015/2016. 

Adailton Alves Ramalho 

Iandelo Sousa Fontes 

Paulo Sergio Alves de Sousa 

Manoel de Jesus Farias de Sousa 

Felix de Valoar Bezerra da Silva 

Roseni Pereira dos Santos 

Iramar da Silva Santos 

Patrícia Ferreira Pinto 

Lourença Sousa da Silva 

João Batista da Silva Passos 

Maria Francismar Bezerra Araújo 

Leandro Cruz da Silva 

Sergio Barbosa Lima 

Maria de Jesus Freire da Silva Soares 

Cloves Barros da Silva 

Maria de Nazaré Costa Paz 

Joana Maria Gomes de Sousa 

Maria da Guia C. Costa 

Pe Jorge Miranda Oliveira 

Maria Gisselia Alves Santana 

Marenice Lima de Sousa 

José da Luz Costa Filho 

Ana Amélia de Oliveira Miranda 

Santana Maria Barros da Costa 

Edinalva Lopes Barbosa Solino 

Francisca da Silva Sá 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2525/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 04 de julho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves (CNPJ
02.426.214/0001-50), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/07/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1217791 e o código CRC 64728E45.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
São Raimundo das 

Mangabeiras
Município: São Raimundo das Mangabeiras Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS

CNPJ: 02.426.214/0001-50

Nome Fantasia: RÁDIO RIO NEVES Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DA PAZ, 310 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02426214000150 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65840000 Logradouro: RUA DA PAZ, 310

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: São Raimundo das 
Mangabeiras Distrito: São Raimundo das 

Mangabeiras SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65840000 Logradouro: PRACA SAO FRANCISCO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA
Município: São Raimundo das Mangabeiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: 98 07491213 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536800005651998 Fistel: 50011373229

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

110 PortariaPortaria  MCMC  06/03/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

25923 ATOATO  SCMSCM  23/05/2002 28/05/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

452 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45653 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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770 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2013 18/07/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS - CNPJ/CPF(02.426.214/0001-50) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA Canal: 200
Indicativo: ZYC662

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.027549/2013-31

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES

 

Em atenção ao Memorando n° 2525/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.018555/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1227280);

Portaria nº 770, de 17/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
18/07/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art.40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
27/09/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
08/07/2016, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1227281 e o código CRC 93E30011.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 17335/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.027549/2013-31

Processo de Outorga nº: 53680.000565/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação da
Rádio Comunitária FM Rio Neves, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

  

I.               Apresentar ata de eleição da diretoria realizada em
março de 2015, visto que a entidade apresentou ata de
12/06/2016, referente a alteração da diretoria então eleita,  não
havendo assim, informação sobre a data da eleição e a
composição original da diretoria ora em exercício, apenas da
alteração superveniente.

 

II.                Ressalte-se ainda, que a ata de eleição de 12/06/2016
menciona mandato para biênio 2015/2016. Conforme o art. 12 do
estatuto social, o mandato da diretoria é de dois (2) anos, isto é, com
vigência até março de 2017.

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                     Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar  a documentação solicitada, e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 19/07/2016, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237213 e o código CRC A7EDBBF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25914/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 15 de julho de 2016.

 

À Senhora
SANTANA MARIA BARROS DA COSTA
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves
Praça São Francisco s/nº - Bairro São Francisco
65840-000 / São Raimundo das Mangabeiras – MA

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.027549/2013-31.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 17335/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237410 e o código CRC F0FA66E8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25914/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027549/2013-31 - Nº SEI: 1237410
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

D1 S TINIAT IR- 1) DO OfJF~Tf l -- TINATAIRE --- 	 ---------  ...-._...,-.-.-_.._... -----------' 	 'NATAIRE  

Ofício n6 25914/2016/SEI-MCTIC 

À Senhora  
 SANTANA MARIA BARROS DA COSTA 	

I l I I 

Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves 

Praça São Francisco s/n° - Bairro São Francisco 

65840-000 / São Raimundo das Mangabeiras — MA 	 uF 	PAIS / PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.027549/2013-31. 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

Li PRIORITÁRIA/PRIOR/TA/RE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE 	V 
75240203-0 	 FC0463/16 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

'f?LJ 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR IgIOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAG 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	4 	UNIDADE DE ÇËS TINO 

BUREAU DE DÉSIINÀ970N 

114 x 186 mm 
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v rAVISO DE 
RECEBIMENTO AR 	 JO 09698965 0 BR 

Correios 	AVIS CN07 a,as 

DATA DE POSTAGEM / DATE DF DÉPÔT 	 TENTATIVAS DI- LN ÍRI GA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

❑❑ 	 ~o,h ~// 
❑❑ ❑❑ UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 	 ~J L 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 w. 

NOME OU FAZ 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

áá 
o J 	ENDEREÇO PAI RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

W 	 CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP w`? 	 — 
ao 
z 	 FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 w 

CIDADE / LOC, 	
JF 	BRASIL 

~ i 	BRÉSIL 

0000❑-❑❑❑ 

Outros (origem externa) AR - OF 25914/2016 (1310801)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 20



A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES 

CNPJ n°. 02.426.214/0001-50, entidade n°. 50011373229, tendo obtido licença 
para funcionamento de estação sob n°. 002866/2002-SCM, estação n°. 631400362, para 
prestação de serviço de radiodifusão comunitária — RADCOM, em São Raimundo das 
Mangabeiras — MA, estando assim o fazendo desde 10  de junho de 2003. 

COMUNICAÇÃO PARA TODOS  

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N° 53000.027549/2013-31. 

Oficio 011/2016 

São Raimundo das Mangabeiras 12 de agosto de 2016. 

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
no Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

Assunto:Resposta ao Oficio n° 25914/2016/SEI-MCTIC 

Em resposta ao Oficio n° 25914/2016/SEI-MCTIC, encaminhamos os documentos 
solicitados na Nota Técnica n° 17335/2016/SEI-MCTIC: 

I) Ata de Eleição da diretoria para o biênio 2015-2017, realizada em 2015; 

II) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no registro de 
pessoas jurídicas com correção quanto ao biênio. Na ata enviada anteriormente, em 
resposta ao Oficio n° 13457/2016/SEI-MC, havia menção ao mandato 2015-2016, o que 
foi ocasionado por um erro de entendimento no momento da digitação da mesma. O 
biênio correto é 2015-2017. A ata foi reescrita e registrada novamente. 

Como foi esclarecido na resposta ao Oficio n° 13457/2016/SEI-MC (Oficio 010/2016), 
no que se refere à composição da diretoria, a associação realizou uma nova eleição para 
finalização do atual mandato, iniciado em março de 2015, para atender o entendimento 
dado pela Portaria n° 4334, de setembro de 2015. Tais mudanças são permitidas pelo 
estatuto social da entidade. 

Certo de contar com o seu apoio apresento votos de estima e consideração. 

Ii 

Santana'Maria Barros da Costa 
Pr-esidente---=-- 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação da. Rádio'. Comunitária FM Rio Neves. 
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às dezessete horas, reuniram-se 
em Assembléia Geral Exfraordinájja, na sala d reuniões da Rádio FM Rio Neves, à Rua São 
Francisco, Bairro São Francisco, c sócios da Associação da Rádio tomumtaria FM Rio 
Neves. Havendo quorura o preidente, Leandro Cruz da Silva ,declarou abertos os trabalhos 
dando boas vindas a tddQs e todas e fazendo a leitura do edital de convocação, com a seguinte 
pauta: Eleição para ',substituição da diretoria para fmalizaão do mandato do biênio 
2015/2017, de acordo pm o § 1 °do Art. 12 do Estatuto Social da entidade; e Informes. O 
presidente informou que é necessario unia nova eleição para a diretoria devido a normas 
estabelecidas'. pela portaria N° 4334/2015/SEI-MC, de'setembro de 2015, que'.dispõe sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária.- e que a atual diretoria não atendia em sua plenitude, 
principalmente no tocante ao Art. 25, que trata das hipóteses dé inabilitação. O presidente 
informou que a manutenção da atual diretoria poderia inviabilizar o processo de renovação de 
outorga' da emissora e que a partir' das próximas eleições para a diretoria, esses detalhes serão 
observados com maior cautela"a fim de garantir que o mandato dos eleitos seja:-cumprido por 
inteiro. Disse ainda que o processo que recebeu no início deste mês de junho uma 
comunicação do Ministério das Comunicações que trata exatamente da questão que a diretoria 
já estava providenciado solucionar. Em seguida, após algumas ponderações de sócios sobre a 
situação, foi dado inicio ao processo de eleição com apresentação, da única chapa inscrita para 
a diretoria e conselho fiscal, composta pelos seguintes nomes presidente Santana Maria 
Barros da Costa, RG: 1459615, CPF 401 353 813-04, Vice-presidente Sérgio Barbosa Lima, 
RG: 21441252002-8, CPF 177.064.242-0ó; Primeira secretaria Maria da Guia Conceição 
Costa, RG' 04610692012-2 CPF 198 304 163-72, Segunda secretária: Roseni Pereira dos 
Santos, RG: 048426722013-4, CPF 739 772 253-91, Primeira tesoureira Francisca da Silva 
Sá, RG: 055923932015-7, CPF.401.761.263-68; Segundo tesoureiro: Mandei de Jesus Farias 
de Sousa, RG: 112181999-8; CPF: 884.139.263-00; Conselho Fiscal: Paulo Sergio Alves de 
5 ousa, Maria Francismar Bezerra Araújo e Lourença Sousa da Silva e seus respectivos 
suplentes: Maria Ernília Soares daSilva, Cloves Barros da Silva e Sirlei Pereira da Silva. Não 
havendo impugnações, a chapa foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. Na 
sequencia, o presidente esclareceu que a composição dó Conselho Comunitário finalizará o 
mandato iniciado em 2015 'e fez leitura dos nomes' dos conselheiros e a entidade que 
representam: Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Raimundo das 
Mangabeiras, titular, Marenice Lima de Sousa e suplente,. José de Ribamar dos Anjos, 
Cooperativa Agroecológica pela vida de São Raimundo das Mangabeiras - COOPEVIDA, 
titular, José da Luz Costa Filho e suplente, Marleíie de Sonsa Pereira; Sindicato dos 
Professores, SINPROESEMMA - nucleo sindica] de São Raimundo das Mangabeiras, titular, 
Joânia Maria Gomes de Sousa 'e suplente, Maria de Nazaré- Costa Paz, Clube de Mães, titular, 
Ana Maria Sandes Martins e suplente Maria de Jesus Freire, Paroquia de São Raimundo 
Nonato, titular, Jorge Miranda de Oliveira 5 e suplente, Romênia Antônia Angela Lima da 
Silva A presidente eleita, Santana Maria Barros da Costa, disse que vai procurar 
desempenhar bem a. sua função e que espera contribuir para que a emissora consiga a 
renovação da outorga Na sequericia, foi dado posse aos novos membros da diretoria e 
conselho fiscal para a 'frnalizaçãó dó mandato' 2015-20-17. Não havendo mais nada a tratar a 
presidente deupor encerrados os trabalhos as dezenove horas e redigiu-se esta ata que será 
assinada p la secretária'e pelo pres,jçlent e emais membros ue assim desejarem. 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação da Rádio Comunitária 
FM Rio Neves. 
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro d ano de dois mil e quinze, às 
dezesseis horas, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, na sala de 
reuniões da Rádio FM Rio Neves, à Rua São Francisco, Bairro São 
Francisco, os. sócios da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves. 
Havendo quórum o presidente, Felix de Valoar Bezerra da Silva, declarou 
abertos os trabalhos dando boas vindas a todos e todas e - fazei'do a leitura 
da ata da assembleia anterior. Em seguida foi feita a leitura do edital de 
convocação datado de 11 de fevereiro, .com a seguinte pauta: Informes; 
Eleição da nova diretoria para o biênio 2015/2016; eleição do conselho 
comunitáriO para o biênio 2015/2016 e eleição do conselho fiscal para o 
biênio 2015/2.016. Em seguida foi dado inicio os trabalhos. O presidente 
fez relato dos seus dois mandatos consecutivos. Disse que não é uma tarefa 
fácil, mas que ele não se cansa de fazer isso. Disse acreditar que as coisas 
estão dando certo 'e que sabe disso ao ouvir relatos da. comunidade. Disse 
que fez uma reforma aos trancos e barrancos .e que a associação ainda esta 
com um débito em trno de 2.500 reais. Fez relatos sobre como a emissora 
arrecada recursos, que é através de apoios culturais e através de parcerias 
com entidades, com a prefeitura, câmara, igrejas e sindicatos. Disse que o 
processo de renovação da concessão da rádio ainda está tramitando no 
ministério 'das comunicações Disse esperar que no processo de eleição seja 
pensado a coritinmdade do trabalho da rádio. Disse que durante as 
conversas alguns socios indicaram o nome do sócio Leandro Cruz da Silva 
e que o sócio Paulo Sergio Alves de Sousa também tem interesse. O 
presidente fez breve relato sobre a movimentação financeira da associação 
em 2014 e que houve um aumento da movimentação devido a reforma, que 
contou com algumas doações Em seguida, após algumas discussões, foi 
dado iniciou ao processo de eleição com apresentação da única chapa 
inscrita para a diretoria e conselho fiscal composta pelos seguintes nomes:  
presidenté, Leandro Cruz da Silva; Vice-presidente, João Batista da Silva 
Passos; Primeiro secretário, Felix de Valoar Bezerra da Silva; Segunda 
secretária, Edinalva Lopes Barbosa Solino, Primeira tesoureira, Maria 
Gisseha Alves Santana; Segundo tesoureiro, Manoel de Jesus Farias de 
Sousa; Conselho' Fiscal, Paulo Sergio Alves de Sousa, Gilmar Soares 
Batista e Lourença Sousa da Silva e seus respectivos suplentes, Maria 
Emília Soares da Silva, Maria da Guia Conceição Coata e Santana Maria 
Barros da Costa Não havendo impugnações a chapa foi colocada em 
votação sendo aprovada por unanimidade Na sequencia o presidente fez a 
leitura dos, nomes indicados para compor o Conselho Comunitário da rádio.  
As entidades locais que fazem parte do quadro de sócios, pessoas jurídicas, 
indicaram . os seguintes nomes: Sindicato dos Trabalhadores e 
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Trabalhadoras Rurais de São Raimundo das Mangabeiras, titular, Marenice 
Lima de Sousa e suplénte, 'José de Ribamar dos Anjos; Cooperativa 
Agroecológica pela vida de São Raimundo das Mangabeiras — 
COOPEVIDA, titular, José da Luz Costa Filho e ' suplente, Marlene dé 
Sousa Pereira; Sindicato dos Professores, SINPROESEMMA — núcleo 
sindical de São Raimundo das Mangabeiras, titular, Joania Maria Gomes de 
Sousa e suplente, Maria de Nazaré Costa Paz; Clube de Mães; titular, Ana 
Maria Sandes Martins e suplente Maria de Jesus Freire; Paróquia de São 
Raimundo Nonato, titular, Romênia Antônia Ângela Lima ida Silva e 
suplente Jorge Miranda de Oliveira. Não havendo impugnações, os nomes 
dos conselheiros foram postos em votação sendo aprovados por 
unanimidade. O presidente eleito, Leandro Cruz da Silva, disse que vai se 
doar para manter o trabalho desenvolvido pela associação da Rádio. Disse 
que trabalha na rádio desde a fundação da emissora, em 2003. Fez citação 
da escritora Lettee Cowman: "Jesus Cristo não nos prometeu uma viagem 
fácil, mas uma chegada certa". A assembléia escolheu a data do dia 14 de 
março para a posse dos eleitos. Não havendo mais nada a tratar o 
presidente deu por encerrados os trabalhos às dezessete horas e quinze 
minutos e redigiu-se esta ata que será assinada pelo secretário e pelo 
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Associação da Rádio Co unitária FM Rio Neves 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N° 53000.02754912013-31. 

Praça São Francisco, S/N2, Bairro São Francisco 

CEP: 65840-000 —São Raimundo das Mangabeiras-MA. 

Telefone: (99) 3532-1840 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24335/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.027549/2013-31

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                Trata-se da Associação da Rádio Comunitária FM Rio
Neves, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA, por meio da Portaria nº
110, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 452, publicado no
DOU de 07/08/2003.

 

 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 08/06/2013, página 02,
evento SEI (0098106), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).

 

 

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM RIO NEVES
                                

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

SANTANA MARIA BARROS DA COSTA - Presidente

SERGIO BARBOSA LIMA - Vice Presidente

SERGIO BARBOSA LIMA - Diretor de Operações (cargo
acumulado, conforme art. 3º estatuto)

MARIA DA GUIA CONCEIÇÃO COSTA - Secretária Geral

ROSENI PEREIRA DOS SANTOS - 2ª Secretária

FRANCISCA DA SILVA SÁ - Tesoureira

MANOEL DE JESUS FARIAS DE SOUSA - 2º Tesoureiro
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3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:        

 
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0098106).    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 08 do evento SEI (0098106).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI (0988739).   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 10 do evento SEI (0098106).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 11 a 21 do evento SEI
(0098106).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 02 a 03 do evento SEI
(1318603) do documento
53900.049650/2016-41.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 07 a 12 do evento SEI
(1213056) do documento
53900.040256/2016-48.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 04 a 07 do evento SEI
(0052316).

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI (1227281).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  
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9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI1227281). No entanto, uma vez que não se
observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento
SEI 1217740), notadamente em seus itens 24 e 32.

 
CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/03/2017, às 08:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1369100 e o código CRC C660384E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.027549/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.027549/2013-31

Entidade: Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.027549/2013-31 (ver
documento 1369100), no qual a Associação da Rádio Comunitária FM Rio
Neves solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras / MA, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1745029 e o código CRC BCC33F04.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.027549/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da
Rádio Comunitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade, o
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serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Raimundo das
Mangabeiras/MA.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1745029
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PORTARIA Nº 1459/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753850 e o código CRC C65A6A9B.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1753850
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.027549/2013-31, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Raimundo das Mangabeiras/MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753835 e o código CRC C7DBA108.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1753835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.027549/2013-31

Entidade: Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1459/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982606 e o código CRC 33CFE52A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1982606
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.446-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055770/2011-17 e nº
53830.001957/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Nossa Se-
nhora das Dores de Cândido Mota, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cândido Mota/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.448, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.006047/2014-11 e nº
53830.001955/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Taru-
m ã / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.449, DE 7 DE JUNHO 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.002094/2014-88 e nº
53790.001041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Brasil Co-
munitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gabriel/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.450-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049727/2012-01 e nº
53820.000929/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Nova Erechim FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Ere-
chim/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.452-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.064145/2012-47 e nº
53000.064145/2012-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária de Urussanga, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Urussanga / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.453, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056954/2012-85 e nº
53830.001779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Prado-
polense de Apoio Educação e Cultura - APAEC, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pradópolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.454-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.020797/2013-51 e nº
53710.000973/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirapetinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.456-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.007057/2013-29 e nº
53670.000608/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Cachoeira Alta - GO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Cachoeira Alta / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.457-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031936/2012-91 e nº
53760.000406/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radio de Pio IX, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pio IX/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.458-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048422/2012-74 e nº
53700.001280/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Pedro Gomes - ACOPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Pedro Gomes / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.459-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº
53680.000565/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Co-
munitária FM Rio Neves, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Rai-
mundo das Mangabeiras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.461-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.044492/2013-34 e nº
53780.000143/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Assu, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Assu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940111 e o código CRC 821CF27A.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1940111
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28551/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
SANTANA MARIA BARROS DA COSTA
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves
Praça São Francisco s/nº - Bairro São Francisco
65840-000 / São Raimundo das Mangabeiras – MA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.027549/2013-31.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação da rádio Comunitária FM Rio Neves, sediada
em São Raimundo das Mangabeiras – MA, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 12/03/2011, conforme Portaria nº 1.459, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1995244 e o código CRC 0F8C8CE9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28551/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027549/2013-31 - Nº SEI: 1995244
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30191/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
SANTANA MARIA BARROS DA COSTA
Representante Legal da Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves
Praça São Francisco s/nº - Bairro São Francisco
65840-000 / São Raimundo das Mangabeiras – MA

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28551, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê 12/03/2011 leia-se 07/08/2013.
 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2022280 e o código CRC 53B1F5B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30191/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.027549/2013-31 - Nº SEI: 2022280
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EM nº 00743/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.027549/2013-31, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São 
Raimundo das Mangabeiras/MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.027549/2013-31
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237280 e o código CRC 2B3FB852.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 2237280
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327773)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 34



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327773)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 38



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.027549/2013-31.

Entidade: Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4350449 e o código CRC 8E6C573E.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.027549/2013-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação da Rádio Comunitária FM Rio
Neves, inscrita no CNPJ nº 02.426.214/0001-50, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras, estado do Maranhão, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24335/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1459, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 4350449
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.027549/2013-31
Referência: Despacho SEARC (4350449)
 
Interessado: Associação da rádio Comunitária FM Rio Neves
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, da
autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489264 e o código CRC 322F3FF1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 4489264
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EM nº 00713/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.027549/2013-31,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, inscrita no CNPJ nº 02.426.214/0001-50, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Raimundo das Mangabeiras, estado do Maranhão, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24335/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1459, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00713/2019 MCTIC (4684232)         SEI 53000.027549/2013-31 / pg. 55



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36029/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027549/2013-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684559 e o código CRC 75D8EE82.

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 4684559
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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